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soLIcrTAÇÃoDESPE§Â

INTERD§SADO(I): Secretaria Municipal de ÂssisÍêocia Social

OBIDTO:

Contatação de pessoa juddica para pres@ao de serviço especialiado, de
assessüià rcalizaado apoio tecnico para rrealiatr de cadasüos e devista
de pessoas para inscrição e/ol atrmlização no Cadasrno Único, Bolsa Familia
e ações doPROCADSUÀS.

JU§IIFICÀTIYÂ:

CON§IDERÂNIX) que é dever da adminisra*ào pública municipal suprir
sns unidades, primando peh eficácia e eficiêacia dos serviços e pÍog,amas;

COI§IDERAÀIIX) o Att 23 ü Lei 8-742/t993, que estabel€De o
cofinociamento de serviços € prograrnas cujas ações sejam voltadas para as
necessidades hásicas e mehoria de üda da poprl@;

CONSIIIERÁNI)O, a lri Municipal N" 626 de dezembro de 2017 e Plano
Municipal de Assfutêrcia Sôciel de Capela do Alto Àlegre em viçrcia, que
regulamentam as ações e ssviços a serem executados em fzvor da efetivaçiio
da Politica de Assistência Social;

CON§IDERANDO PORTARIA MDS N" 871, DE 29 DE MÀRÇO DE
2023, Reguhmenla as at'oes do ProgrEma & Fortalecimeato Erergwial do
Atendirneato do Cadasho Único no Sisretra Único da AssistêÍcia Social,
instituido e apmwado por meio ala Resoh@ MDSICIT n" 01, de 0? ile
fevereiro de 2023.

CONSIITERÀIÍIX) que os rsrlsos do IGD PBF dcvrm ser utilizafu, pelo
municipio de acordo com suas peculiaridades, e tomadas tte decisões locais
eficares em situação que exigem atrn@ r4gentÊ;

CONSIDERÂNIIO que o munícípio possui autonomia para decidir em quais
açõcs deve aphcar os necuÍs{rs finarc'eiros e IGD PBF disponiveis e em
processo de gestão em conta correrÍe;

CON§IDERANDO que é permitido a cootnataçâo & pcssoa fisica dcsde que
o objeto esteja em confomida& com a ünalidade ila ação do CadUnico;

CONSIDERANDO o inforrne, Bolsa e Çadasüo ü" 707 de 25 tb março de
2020 que ratifica a utilizaçao dos recnrsos O t*ice & CÉsão
Descenhdiz"de do Programa Bolsa Família (IGDIPBF) de forma bôstante
flexivel pelos municipios para cusüeio de ativida&s de execução do CadasEo
Unico & acodo com o qrrc s gestãs julSq D€cessírio € pactú com o
Conselho Municipal de Assistência Social, utitizando e presÉmdo conhs dos
recnrsos fnanceiros dispogíreis na corrb do Bloco & CÉstfu do Programa
Bolsa Famiüa e Cadasho Único;
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CONSIITERAI§DO que a contratsção de pofssionais c{xn Í€cuÍsos
pÍovenientes do IGD-M rÉo e aconselhável, poia embol'a esúeja preüsa em
lei, o repesse não é permanen§ afinal. para reoebàlosi o mrmicípio deve
cumprir nma serie de requisitos. Todavia, em casos eqecíIicos, é razorível
que os recrusos sejam aplicados em Ibrça de trabalho, mre, &ve-se atender
sempe à condiçii,o geral dÊ que os Feclusos siio destin«loa à aplicação
integral na execução e gesão municipal do PBF e do Cadastlo Unico.

CONSIDERANIX) as orientações contidas no caderÍs de Cçstão do ICD
pâra a oontraÍqão de trabothadorts! prcsdores de sewiço, para forças
tarefrs, com contrato por tempo determinado, ou seja, com um conffio que
tem datas & inicio e témrino antecipadamente cmUradas ente as partes,
cm prarc máximo de dois anos e em codarmi@ com toda legislação
sotre o terra e apoio da consultoria juridica mrricipal;

CON§II)f,.RÂNIX) que as mrrnas que regulamentam a utilizaçâo dos
ÍccuÍsos do ICD cooftatü profissional tecnico pra
apoio ns Í€alizasão de entrcüstas e cadasúos, pu teryo deterrninado, para
as a4ões de ioserção das famílias no Cadasro Unico, bern como para as ações
dÊ atualizoção, revisão e averiguaçdo do Cadasrro Únioo.

CONSIDERANITO a Portaria N" 754, dÊ 20 & urürbro de 2010, AÍ. 2
pÊrágÍafo IV e IX sobre contafaçâo de pe*dor de serviço, por ação de
força tarefa, para processos de cadastramento, identificação do públic.o a ser
cadâsuado, entreüsta e coleta de dados, iaofusãô doa dados no sistenrq de
cad-§trâmato, bem como oufas atiüdades que visem qualificar a base de
dados do CadUnico: (rcdaçào dada pelo aÍt ? da Portaria n" I03, de
30/092013L assim csno formulação e implea@ de es*rategias para a
locatizaçào de famílias pobres e extÍemÂm€nt€ pobrcs üsando sua itrclusâo
no CadUnico. em especial @uelas peÍtffentes aos grupos poprlacioaeis
tnadici onais e específicos:
CONSIDERANDO O Cadaso Único pora PÍogamas Sociais do Govemo

Federal (Cadastro Unico) é um instrumenio de ifutificí{ão e carrcterização

Isocioeoonômica das familias brasileiras d€ b6ixE renda, que pode ser uti
lizado pora diversas polÍticas e programas soci"is voltados a este público. Por

I 
meio de sua base de dados, é possivel conhocer quem sfo, onde estão e quais
sÀo as principais caracteristicc, necessidades e potencialidades da parcela

: mais pobre e wlneÉvel da poprlaçâo.

lFaz-se necessário a cotrtratâção de prestaçao de scrviço especializado para

lacompanhamento e orientação na oferta e ampliação de cadasüamento e
entwisa com intuito de cumprir o que dispôe a ki Mrmicipol N" 626 de

l &zembrc & 2017 e Plaoo Municipal de Assistfuia Social de Capeh do

I Alto Alegre em vigência visto que, a Prefeiura Municipal nâo di@ de
pessoal para al ação e é urgeúe pera reatir*{ã. de apoio tecnico
esp€cializado buscan& mantÊr o serviço certinuado para cadastramento,

lentevisa busca ativa de pessoas p€ÍEoceates a gnrpos específicos
lhqptaçat em situaçâo de nra, os povos indígenâs, 8s p€ssoss com
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deficiàrcia, as pessoas idocas e as crianças em situaçâo ib trahalho infantil) e
famílias unipessoais na cenFal do CadÚnioo ou Centro de Reffincia de
Assistfuia Social Osvaldo Fernardes m mrnicípio de Cspela do Alto
Açgre-BA.
A prestação dos serviços se Êz necessárig pa:ra prsntia de direitos sociais
trmbÉm, inclusive o câdas&o e/ou annlizeçâo dos d.dos no Ca.l"süo Único
para eventual ingresso eE pÍogÍaoâs 56rçiak que úiliam o Cadasr,o Único
como base de dados, dessa maneira necessita-se que seja disponibilizado tal
prestação dc scrviço para cxcursão pratica destc programa.

PUBLICOALVO:
Pessos de baixa rcda, em sihraçfu & vulnerabilil* e/ou risco social
familias unipessoais e grupos tradicionais ou específicos rrc município de
CapelE do Âlto Alege-BA

OBJETWO:

Amptiar a oferta e operacionalização dos atedimertos do Cadastro Unico,
na realiação de entrwistas e coleta dÊ dado,s i<lentificando niveis de
wl.nerabilidade, questõcs como renda, coúdiçõcs & moradia, ac€sso ao
trabalho, saúde, eduçaçâo, Busca Átiva de Gnrpos tradicionais e específicos,
regularizaçA de frmílias mipessoais gÊrdine o ingÍesso am Programas
sociais no âmbito do SUAS.

METOIX}IÍ)GIA:

I!,esenvofrimento de eshrcgias pala ampliar a realizaçâo e/ou atualizzçâo de
cádastnos! orientação, esh.ldo socio ecoúmico com o público de baixa rcnda
pan inserçfu no "CadÚnico e ercaminharnentos a programas de transfer&rc.ia
de rrnda, buscando Ess€gurirÍ a boa qualidade dos dade cada$rais e garantir
que as infoÍmações coletadas para rcgistrc no Cadastro Único estejam sempre
de acordo com a realida& da< fonílir. Du-aute a aien@o da enuevista,
caso as informações prsdas pelo Resporui,vel Familiar nâo estejam
cqrdizertes com a realidade da família obseÍvds pela tecnica, o gÊstor
municipal deve s€r comunicrdo, paÍa qu€ eocaminhê a equipe tocnica do
CRÂS com intuito de pÍomovff acompanhameúo junto aos sewiços e ou
pioÍlramüs & SUAS, Exeqúar as Linhas e ÂÉo do PROCAIISUAS »
Aü8lizÍfão e regularizçâo de r:ed.s(tos unipessoais qrre rjam priblicos das
Aç.ões de Q.ralificação do Cada*o Unico conforme listagens enviadas pelo
MDS aos municípios;
» Busca ativa de familias pertencentes ao6 Gnpos Poprlacionais Tradicionais
e Específicos (GP[E), em especial população em siuraçâo de nra e povos

>r Pessoas idosas, pessoas com deficiênciq e cíanças em situação de trabalho
infantil-

V. ESTIMAIX): 24.ím,00

TONTE 29 (IODPBF e PRoCÂI}SUAS)

PERÍODO
AQUI§ÇÃO:

DE
Janeiro a Dezembro & 2024

GABHEIIT
Sec. Munic. de Assistêrcia Social

OLIVEIRÂ ÂRG'OIÍ)
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TERMODE REFIRfÀCIÂ

LE}61ç1q
f .l. Cofführi újeb ke Termo de Refficia a aprescntação de parâmetros e el€rmentos

descritivos para a oferte de assessoria e consuttsria para prestação de serviço especializado,
Íe€lizando apoio tecnico pflra ÍÊalização de cadago e entrevista de pessoas pora inscrição e/ou
atualização junto ao Cadasüo Unico, hograma Bolsa Família e ações do PROCAD-SUAS.
12. Serviços de assessoria pora ampliar o Atcndirnento & Cadastro Único no Sistem Único de

Assist€ncia Social.
1.3. Sewiços de ate,ndirnento especializados e Apoio
1.4. Operacioml no Ambito do Cadas§o Unicq Progrdna Bolsa Família-
1.5. Atualização e regularização de cadastros unipessoais qne sejam pblicos das Ações de

Qualificâção do Cadastro Unico coofomre listagens enviadas pelo MDS aos municípios;
1.6. Busca ati de familias pertencentes aos Grupc Populaciomis Tradiciroais e Especifico+ em
especial populaçiio em sitração de nra e povos indíge,nas. Pessoas idosas, Fssms com defici&rcic e
crianças em situaçfu de trabâIho hfantil também sâo Ébli:os prioritirrios do Programa-

I .6. Conforme quanütativos constantes no item I0 deíe Termo de Referrêrcia-

1.7. Natureza da curffiçào: Prestação de Seriços.

1.8. Regime de execuçâo: iodireto.

1.9. ftazo & ügàrcia da cootraaçÍio: ate 3l de dezemhro & m24, a contar s âssitrâtrra dq
respoctivo insfumento contÍatual.

?. n4 Fmtsdmilrâ#jh, :$&is§wÉ§:,DÀ,núrüf;4tjto,D,DtE srrÍwlaffiilrÍ,
Lmâú

2.1. A contratação de empresa para o fomecirnenb do objeto acima especificado faz-se necessária
em üsta da necessida& da oferta de assessoria e consrltmie Wa gestação de serviço
especializado, realizando apoio Écnico para Í€alização de cdastro e entr€vista de pessoas para
inscri@ e/or atualizeç:io jrmto ao Cadastro Únioo, nograma Botsa Família e ações do PROCAD-
SUÂS. Para tanto, a Âdministraçii,o preocupou{e em Í@JiDÍ rltrâ procedimenüo com a melhor
relaçib custo'beneficio mediante a estipulação de criÉrios de aferião da qrnlirtade.

2.2. Assi4 sugeÍe-sê a formslizaçfu de processo de dispema de liciução pora o fomecirento do
objeto acima especificado, sob o criterio de julgamento & menor valm global, visando ao
atendimento doo prircÍpios da econmicidade e q€sentando a competitiü&de, lembmndo que a
ecotromia d€ escala esti sendo levada em coosideração, consoante arlsev€Íe o art I 8, VII & o art.
23, da ki Federal no l4.l33n0?l, píevâl€r€ildo, poÍtanto, no presentÊ caso, a ecoromicidade
coma intcresse da AdministÍaçfu.

3. U§ *f[tffiilffi Et flsr#fâGro
3.1 . Os serviços objeto de# Termo de Reffircia seni prestado de forma indiÍeta.

3.2. Os sewiços deverSo ser presh&s rrc Município & Crpela do Âlto Alegre, com vigência ate 3l
de dezembro de 2O24. coutados a partir da assinaüua do conffio, com a prcstação dos serviços em
conformidade com E prcÍ,ostâ conrercial pela CONTRÁTADá, a partir da oÍd€m de
serviço.

3,2,1. Cab€ÍÍi única e exclusivam€írte a CONTRÂTÀDA a responsaHlitre pela Prcsação dos
Serviços no Municipio túe Capeh e Alto Alegre.
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3.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificáçõ€s exigidas, a Secrctaria Solicitmte não
o aceitara e lavrara teÍmo circunsanciado do fato, que deverá ser cncminhado a autqidadê
superior, sob pena & responsabililade.

.-*,ffissíom*m.
4.I. DÁS OBRIGA@ES DA CONTRÀTAI§TE

4.1.1. Oferecer todas as cofldições e informações nmsários parô $E a CONTRATADÂ possa
execuláÍ os seÍviços dentro .t". especificações exigidas neste Termo de ReÍêrência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do forrecodor no valor total coÍrespond€nte ao rnaterial
solicitado, observados os procedimentos do Sistema & Registno de ft,eços;

4.1.3. Encaminhar a nota dc cmpenho para a contratadr;

4. I .4. Prcstar as eçecificaçôes e as esclarecimentos que verúam a ser solicitados pela
CONTRAT^ADA, proporcionsdo todas as codi:ões poÍa gr€ a mêrna possa cumpú suas

\'/ obrigações dentro dos prams estabelecidos;

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do cotrtrato por meio de um rep.esênlante da Àdministraçâo
especialmente desigmdo para tasto;

4.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRÂTADA oa ocorÉncia de eveotuais falhas ao curso de

execuçâo do contato, aplicardo, se for o caso, as penalidâdês p,Íwishs n€§te TerÍrn dê Referêrrcia;

4.1.7. Pagar a fatura ou Dota fiscal devidamenE âtestada, ro pra.m € foorâ previstm neste Temo
de RefcÉncia.

4.t.E. A Adminisação teni a opçâo de extinguir o cont.ao, sem ônus, quando nâo dispuser de
crcditos orçamentários paÍa $ta continuidade ou quando ent€Íder quÊ o mntrato nii,o mais lhe
oferece vantagern.

4.2. DÂ§ OBRIGAÇÕES DÂ CONTRÂTADA

42.1. Executar os serviços coaforme especiÍicações da proposta, oom tx; rrrcuÍses aecessários ao

pÍ€feito cumpdm€nto das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os aséscimc e supressões & afá 25% (vinte e cinco par cento) propostos pela
administração da hefeitura Muaicipal de Capela do Alto Alegre8d cotrforme previs&o no art 125,

da Iri 14.13321;

4.2.3. Reçonsabilizar-se por todas as &spesas dietas ou indiÍ€tâs dos valores devi&s aos seus

empregados no cumprim€nto das obrigações contraídas nesta licitaçâo;

4.2.4. Ressarcir os everúuais gejuízos oausados m Mrmicípio de Capeh & AIto Alegrc/BÀ e/ou a

terceiroq par irefoiêrcia ou irregularidafu coÍncti&s na execr@ das obrigsções
assumidas.

4.2.5. Manter durante a execr@ do contrato, em curpcibilidade cmr as o&igações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na cootratâção.

4.2.6. Responder por 06 danos e prejuízos decorrentes de paratisaçoes dos serviços, salvo na
ocoÍr&cia de motivo dê foça rnaior, apuradm üa fuma da legisla*r úgente, e desde que
comunicados a CONTRATANTE no prazo de a8 (quarenta e oito) horas do falo, ou da ordem
expressa e escria da CONTRÂTANTE-
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4.2.7. Nfo ts-ânsferir a teroeiros, por qualqr.rer forma, nem rnesoo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontraÍar qualquer das pestações a que está obÍigad4 exceto ms coadições
autoridas no TeÍmo de RefeÉrcia ou na minuta de oonFdo;

4.2.8. Responsabilizar-se pehs despesas dos tributes, encsrgos u-atathis*as, preúdenciáriog fiscais,
comerciais, taxas, fretes, segurog deslocarnento de p€ssoal, pre$ação de garantia e quaisquer outrc
que imidarn ou venham a imidü na execução do cffio;
4.2.9. Submeter+e-á a todas as rx)ÍÍnas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que

lntegralo este conEato, in&pca&ate da tÍanscÍição.

4,2.10. Reparar, corriglr, Í€mover, reconstruir ou srhituir, as suÍrs exp€nsas! ao total ou em psrte,
os serviços efehrados eÍn quc sê verificaem vícios, defeitos ou incorrcçõcs resdtmtes da execução
ou dc materiais empregadm, a crittrio da Adminiseação;

4.2,1l. UtilizaÍ hEbilitâdos e cm cmhecimentos técnfuos dos serviços a seÍem

executados, de conformidade com as normas e determinaçôes em vigoç

$ DÀ Gffi-f,trO C ffiCÊreAÇ*O Dg C$rmÊ'll[}

5.1- A gestão e a fislalizafu b pÍese e contrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo

Municipal dc Assistência Social, a Sr.' Juliany Percira r ima, inscrito Da matricula sob o n" 200680,

ÍespectíyamenE, aos qr.rais cory€tirà dirimir as dúvidas qrrc suÍgiltm tx) cuÍso da execrrção do

contrato e de tudo daÉ ciência a Administrdção.

5.2. A fiscalizaçfo de qre tratâ esta cláusula 16 exclui nern rcúrz a responsabilifu& da

CONTRATADA, inclusive peÍaote tÉrceiros, por quaQuer irregularida&, aiú que resultante de

imperfeições Écnicas vicios redibitórios, ou emprego de material lngequaOo ou de quaÜdade

inferior e, na oconfuia d€Íúq nfo implica em coneryomabilidse da CONTRÀTANIE ou dc seus

agefles e pÍspostos, ern conformidade com a Lei l4.l33n02l.
5.3. O fiscal do contráo anotará em regisÍo póprio todas as ocor€ocias relacionades com a
execução do contrato, indican& dia" mês e am, bem co(la o lxxrre dc ernFegÊdos enenhelnrente

envolvi&s, determinando o que for necssário a regularização dâs frltas ql &feitos observados e

encaminhando os apoüran€úlos s autoridade compctentc para as providcncias cabiveis.

G CtrTSMffi H'Ifi DIEâ(}TI.3EFâGâffi rIO

6.1. O valor previamente estirDado da contra@{o deverá ser cornpatível com os rralores

praticados pelo mercado, çonsiderados os preços cmsantês de barrcos de dados públicos e as

quantidades a sercm conFatadas, observadas a poteocial economia de escala e as pecúaridades
do local de execução do objao;

6.2. O valor estirnado s€ni definido, portânto, com bese no dhor preço aferido par meio da

utilizaçâo dos parâmetros previstos no § l"do art. 23 da Lei n' 14.133, de 2021.

6.3. O orçamento esimdo dâ conffiação teni caníter sigitso, cun a devida clasifica@ do
nivel de acesso, sem prcjuízo da diwlg'dção do d€talharnento dos qoantitativos e das demais

informações necesúrias para a elaborat'ao áns pÍopostá.í Conhr,ilo, o sigilo do prevaleera para

os órgâoo de contsole int€ím e extemo.

?. mm$ilo Df,rx&ÍÊffrre urilEo
Será selecimado o foroecedor proponente da melhm oferta, assim cmsid€f,ads a ntetx)Í pÍopostâ
por valor global, desde que apresente a seguinte documentaçâo e na seguinte forma:



Secretaria Murnicioal de
Acclrtêncla Socla!

Prefeitu râ Municipal de.F/À.DEL.{À En
ALTtD AT.EGiRE

7.r. EÁBrLrTAçÃO rUnÍorCa:
7.1.1. A Habiliteção Jurídier será conprovrdt diaaG a aprtt€trtrç-o dcs scguiates
dasDlÍos:

a) Registro Comercial, no caso de ernprcsa individual;
b) A1o ConstitrÍivo, Estetuto ou ContÍato Social em ügm, devidamente registrado, ern se

traEndo de sociedades comerciais, c(xn suas alt€rqõils supervenie.ntcs em vigor ou ultima
alteraçii,o consolidada e, no caso de sociedade por ações, acoryatrhado de dcçumentos
comprobat6rios de eleiçiio de seus adminisüadores;

c) inscri@ do ato cqrgitrtivo, m caso de sociedades civis, mmpmhada de prova de dftetoria
em exercicio;

d) Decr€to de autoriaçeo, em s€ tratado & enrpresa ou socied* esFangeira em
frncionamento no paíg e ato de regisho ou autorização para funcionamenlo, expedido pelo
órgão competente, quando a atiüdade assim o exigir.

7.2. REGUIÁRIDADE FISCÂL E TRABAI}IISTÁ:
7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista seá comprorada mediante a apresentações dos

seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacioml dc Pessoa Jurídica do
Ministerio da Faada (CNPJI}{F);

b) Prova de Regularidade para com a Fazffi Federal, inclusive INSS
(Certidão conjunta neptir,a de debitos reliúivoo a tribues federais e dâ Díüda Ativa da
União fornecida pela Secretaria da Receita Federal & Ministério da Fazenda e pela
Procuradoria da Fazen'da Nrcional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estalual reLativo ao domicilio ou
sede do licitante;

d) Prova & rcgularidade com a Fazenda Mudcipal reLúivo ao domicilio ou
sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Ternpo de
Serviço (FGTS), atraves do Certificado & Regularidade do FGTS 4RF;

Í) Prova de iaexis&rcia de débitos inadimpliios perante a Justiça do
Trabalho, mediante aprwentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

73. qJAT IFICAÇÃO CCOXOTNCGFINANCEIR.&

7.3.1. A Qulifica ao Econômico-financeira será comprowada m€diant€ a apreseata ao dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordah expedida pelo di*nibuftfur da sde do licirâffe
válida na dsta da enEega das propostas e de inicio da aberürra dos eovelopes. Caso o
documento não consigne prazo de validade, será considerda úlida a certidão com data de
expediçfo ou revalirüçfu d6 úütimos ó0 (sesseata) dias anteriors data ds realizqçâo da
licitaçiio.

7.4. QUALIFICACAO TECN ICA

7.4.1. A Qudifqio Trcnicr scrí comprovrde mdirnê r aprÉctrtrçIo doc srguintes
documntoc:

a) Comprovaçâo d. upodâ" para o desempenho de atiüdade p€fiinat€ e compativel em
característicaq quantidades e p{'âzos com o objao da licitação, arraves da apresen@âo de mr
ou mais atestados fomecidos por pessoes juridices de direiro priblico ou privado.
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Prêfêiturâ Municipal dêê^DEL.IA Do
ALTtD AI.EGRE

&rErmB&lowÀl@ureÀ
8.1 . Os recurses psra cober[ra das despesas dccorreates da execuçâo do objeb contrataó comerâo a
conta da seguinte do@ão orçamentária:

r.Dl'rncx§fÁçIo

9. l. A conrataçâo sení ralizada com fundamento rra l.,ei Federal no 14.1332021 , devendo observar
as leis, &cretos, regularrentação, portarias e rx)rnrc federai+ 

"r164l.rqis 
e mrmicipais diretamente e

indiretarnente aplicríveis ao objeto da contrataçfo, inclusive por suas sbcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contatado &rer o ser observados oB dúurrcotos abaixo, assim coma

todá a legishçfu municipal, estadual, federal pertirente, independente de citaçâo:

. Codigp§, leis, Decretos, Pottarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;

. Normas brasileiras etaboradas pela Asseiaçâo Brasileira de Nqrms Tecnicas - ABNT;
o Normas regulameatdoras do Ministerio do Trabalho e Emprego - TEM;
r Grtras normas aplicáveis ao objeto do Cqrtaro.

r0. D* E!ÍÍH*rrr/Àm Yâ*IilD* oüYl*ÀIAGfrO

Para efeito desta contrata@, o org'mento esimado, corÍesponderrt€ ao cdÉrio míxitm de

aceitabilidade do pneço global é de: RS 2a.600,00 (vinte e qnatÍD mil ê seiscentcs reeis).

Capela do Alto AleFe/BÀ l0 de Janeiro de 2024.

GABRIEI,A ALMEII'A OLíVEIRA ÁA,G'OIÍ)

INilDÂDE PR(UETO/ATIVIDÂDE ELEMEI\TTOI'EDESPE§A FONTE
Secraaria Mmicipat
de Assisrência Social

2036Áfuhos serviços de
terceiros - Pessoa Juridica l3q)39m 16600m0

t2 Mês 2.050,00 24.ffo,000l

Serviçoe de assessoria e consultoria para
pres@ão de servíço espccializado,
realizando apoio téaico pn reabwSo
de co.l"qo e enteüsta de pessoas para
inscriçâo e/ou afielização junto ao
Cadastro Unico, Progtama Bolsa Familia
e ações do PRCÂD-SUAS, porâ

ampliar o Atendimento do Cadasro
Unico no Sistm Unico de AssisGncis
Social. Serviçoc de ateÍdimcrtro
especialiados e Apoio. Operacional no
Ambilo do Cadastro Unico. Programa
Bolsa Famíia-

Secretaria Municipal de Assistêrrcia Social
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PROPOSTA COMERCIAT

A Secretaria Municipal de Assistência Social de Capela do Alto Alegre/BA

Prezada, Gabriela Almeida de Oliveira Argolo

Cumprimentando-a cordialmente, encaminho-lhe uma proposta comercial

para Contratação de pessoa jurídica para prestação de assessoria e

consultoria nas equipes do Cadastro Único e apoio operacional no Programa

de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema

Único da Assistência Socia|-PROCAD-SUAS no Município de Capela do Alto

Alegre-BA.

Desde já, me coloco à vossa disposiçáo para prestar quaisquer

esclarecimentos que se façam necessário.

Capela do Alto Alegre, 05 de janeiro de 2024

t), Il) ll .-)
X /l:,rrl^ YLtç.* J» S,,'ilts

-Níarcela Roque dos Santos
MR Consultoria e Assessoria

CNPJ: 52998.266/00O1-79
RUA C. LOTEAMENTO NOVO HoRIZoNTE-CENTRG CAPELÂ DO ALTO ALEGRE-BÂ CEP :,íil8{ 00
Contato: 75-9881434206 E-mail: belroquemr@gmail.com



Vh,
l\ í. JUSTIFICATIVA

O Cadastro Unico é um registro que permite ao governo saber quem são

e como vivem as famílias de baixa renda no Brasil. Ele foi criado pelo Governo

Federal, mas é operacionalizado e atualizado pelas prefeituras de forma

gratuita. Ao se inscrever ou atualizar seus dados no Cadastro Único, você pode

tentar participar de vários programas sociais. Cada programa tem uma

exigência diferente, mas o primeiro passo é ter sempre seu cadastro

atualizado.

Se faz necessário a contratação de prestação de serviço especializado

para acompanhamento e orientação na oferta e ampliação de cadastramento e

entrevista com intuito de cumprir o que dispôe a Lei Municipal No 626 de

dezembro de 2017 e Plano Municipal de Assistência Social de Capela do Alto

Alegre em vigência, visto que, a Prefeitura Municipal não dispõe de pessoal

para tal açâo e é urgente para realizaçáo de apoio técnico especializado

buscando manter o serviço continuado para cadastramento, entrevista, busca

ativa de pessoas pertenc,entes a grupos específicos (populaçao em situação de

rua, os povos indígenas, as pessoas com deÍiciência, as pessoas idosas e as

crianças em situação de trabalho infantil) e famílias unipessoais na central do

CadÚnico ou Centro de Referência de Assistência Social Osvaldo Fernandes

no município de Capela do Alto Alegre-BA.

A prestaçâo dos serviços se faz necessána para garantia de direitos

sociais também, inclusive o cadastro e/ou atualização dos dados no Cadastro

Único para eventual ingresso em programas sociais que utilizam o Cadastro

Único como base de dados, dessa maneira necessita-se que seja

disponibilizado tal prestação de serviço para excursão pratica deste programa.

2. OBJETO:

Contrataçáo de empresa especializada para prestaçáo de serviços, de

assessoria e cpnsultoria para prestação de serviço especializado, realizando

apoio técnico para realiza$o de cadastro e entrevista de pessoas para

CNPJ: 52998.26610001-79
RUA C. LoTEAMENÍO NOVO HoRIZONTE-CENTRG CÂPELÂ DO ALTO ALEGRE-BÂ CEP :4,4ôí5{X)0

contato: 75-9881434206 E-mail: belroquemr@gmail.com

Se



V[r,
irf,ei}o eiou atualizago junto ao Cadastro Único, Programa Bolsa Família e

açóes do PROCAD-SUAS no Município de Capela do Alto Alegre-BA

3.METODOLOGlA:

Desenvolvimento de estratégias paa ampliar a realização e/ou

atualização de cadastros, orientaçâo, estudo sócio econômico com o público de

baixa renda para inserçáo no "CadÚnico" e encaminhamentos a programas de

transferência de renda, buscando assegurar a boa qualidade dos dados

cadastrais e garantir que as informações coletadas para registro no Cadastro

Único estejam sempre de acordo com a realidade das famílias. Executar as

Linhas de Açáo do PROCAD-SUAS.

4. DESCRTçÃO DOS SERVrÇOS:

Prestar assessoria e consultoria social junto à gestão do cadastro Único;

Realizar Serviço de atendimento especializado e Apoio Operacional no Âmbito
do Cadastro Único, Programa Bolsa Família;

Atualização e regularização de cadastros unipessoais que sejam públicos das

Ações de Qualificação do Cadastro Único conforme listagens enviadas pelo

MDS aos municípios;

Busca ativa de famílias pertencentes aos Grupos Populacionais Tradicionais e

Específicos (GPTE), em especial população em situação de rua e povos

indígenas;

Pessoas idosas, pessoas com deÍiciência; e crianças em situaçáo de trabalho

infantil.

5. CONDIçÔES E PAGAMENTO

Os valores pagos seráo mensais mediante emissão de relatórios, nota
fiscal entregue e certidões negativas.

vAtoR uN[ÁRro EM REArs: 2.0í),fi)

VALOR TOTAL EM REAIS: 24.6fi),ü)

CNPJ: 52998.26610001-79
RUA C. LOTEAMENTO NOVO HORIZONTECENTRG. CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA CEP :,+,1645{00

Contato: 75-9881434205 E-mail: belroquemr@gmail.com

'.,,W



iv[,,
I tr" proposta comercial e financeira tem validade: De 30 dias, contados

da data de seu recebimento, a qual poderá estar sujeita a modificações que

possam resultar em novas negociaçôes para o fechamento do respectivo

Contrato de Prestação de Serviços.

Capela do Alto Alegre, 05 de janeiro de 2024

lr
( L \a"".. 1c1- *''-: a-f';
\ Marcela Roque dos Santos

MR Gonsultoria e Assessoria

CNPJ: s2998.26610001-79
RUA C. LOTEAMENTO NOVO HORIZONTECENTRO. CaPEtl DO ALTO ALEGRE-BA CEP :,f4645-000

Contato: 75-988143-4205 E-mail: bêlroquemr@gmail.com
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PROPOSTA COMERCIAL

A Secretaria Municipal de Assistência lde Capela do Alto Alegre/BA.

Prezada, Gabriela Alnpida de Oli

oo he urp pÍoposta conrcrcial para

Con de pessoa juríd

Cadastro Ún , Prograrm

Emergen

PROCA}

Desde

Íaçam necessá

ndine

Mun

GE I}E Ãoe

04.228.52u000r-51
INSTITTITO ASSEGE DE AT}IINISTXÂçAO

E f,DUcAÇÀo DÁ BAIüÁ
Av. Gov.loão Durval Carheiro, h' 1840 A, 3" ândan

sala 30+4, Bairro Ponto Central,
Fêlradê Sântàha-Bahiá - CEP: 44.o7S-196

e consultoria nas equipes do

o Programa de Fortalecimento

Único da Assistência Social-

uer esdarecirrcntos que se

, 05 de janeiro de 2024.

onal n

rNsTrTUTo ÀSsncn ou.roxrusrmçÃo, Eouceç,ão EseÚor oe nexre - cr{pl0,r.22s.s21^m1-s1
Âvenida Governador loão Durval Carneiro, n" 1840 À 3' andar, sala 304 À Bairro Ponto Central, Feira de Santana,

Estâdo da Bahia, cEP: ,t4.075-196- Sitei assegeconcurso.com.br - E-mail: assegeconcurso@gmail.com



ASSEEE

2. IA

-rrlrror-Ir lErt^Glo.tllca§lo a lrÚDt al a^xrl

í. OBJETO:

Confataçao de empresa

@nsu Pre§tação d€

enteüsta de

Familia e

prestação de sen iços, de assessoria e

, reelizando apob técÍico para realização

e/ou aUaliza@ junto ao Cadasto Unico,

no [trnicípio de Gapela do Atto Alegre-

ra ampliar a inscriçáo e atualização

blico de baixa junto ao Cadasko

especializado e Apoio
e Àtualiza@ e

do PROCADSUAS.

ante enússão de

BA.

de cadasfus
.\

Unt@.

3. DESCRTç
Operacional no do
reguladzação de un

.[. GONDIçÕES
relatórioa, nota

mlores
negaüvas.

A posta financeira tem validade: De 30 dias, contados Ínento,

a qual podeÉ estar supita a modificações que possâm resultar em Ílo\ras nêgociaçõês para

o Íechanento do respectivo Contato de Prestação de Serviços.

rNsTrTUTo ASSEGE DE ADrrN6lpçÃO E EDTTCAçÃO DA BAHT,A

04.228.52U0001-5r
IIsTtTt To ASSEGE DE AD \tsTRA( Áo

f, f,Dti( ÀçÁo DA BAHIÁ
Âv. Cov. João DurvalCâÍneiro, n" 18rK) 4,3" andar,

sala 3O4-4, BâiEo Ponto Centrel,
Fei.ade Sentana-Bahia - CEP:,14.075.196

lizar Se
nl@,

vÂurR REÀE:2.5fl1,0o

VATOR REAIS:iF@

TNSTTTUTO ÂSSEGE DE ÂITilINTSTBÀçÃO, EDUCAçÃO E SAÚDE DA BÂHIÂ - (]|rfl u-22es21l0o01-s1
Âvenida Governador loão Durrral Carneiro, nô 18«! À f andar, sala 3O{ Â' B irm Ponto CerEaL Feira de Santana,

Esedo da Bahia, CEP:44.075-796- Site: assegeconcurso.com.br - E-mail: assegeconcurso@gmail.com

n



swe 'Aprimorando a Gestão e

Disseminando o Conheomento'

SúPl"le fúci'co

PROPOSTA COMERCIAL

Ref: Proposta comercial,

Cumprimentando-a, venho apresentar-lhe proposta comercial para

prestaçáo de serviços de Assessória e Consultoria, junto ao Cadastro unico,

Programa Bolsa Familia e PROCAD-SUAS.

í.OBJETO

ContrataÉo de pessoa jurídica para prestação de serviço especializado,

de assessoria realizando apoio técnico paa rcalizaçâo de cadastros e

entrevista de pessoas para inscrição e/ou atualizaçáo no Cadastro Único, Bolsa

Família e ações do PROCAD-SUAS

2.DESCRTçÃO DOS SERV|ÇOS:

Serviço compreende a análise extensiva da situaçáo organizacional do

Cadastro Único e da qualidade dos serviços que são ofertados, buscando

novas estratégias de atendimento que visa ampliar o alcance da disseminação

de informações sobre o Cadastro Unico, realizar manutenção de registros

atualizados.

3,JUSTIFICATIVA

A JustiÍicativa da necessidade da contrataçáo para apaior as açoes do

Cadastro Único, com vista a apoiar o gestor municipal criar estratégias e

estabelecer prioridades para executar açôes de atendimento da população em

situaçáo de baixa renda, situação de vulnerabilidade social, à inclusáo,

atualizaçao e averiguação de cadastro na base de dados do Governo Federal.

4. coNDrçÕEs E PAGAMENTO

O pagamento deverá ser efetuado em parcela mensal, a partir da data da

efetiva prestaçâo de serviços, sendo que o mesmo deveÉ ser sempre

acompanhado da respectiva Nota Fiscal e demais certidões legais da empresa.



SVIE
Aprimorando a Gestão e

Disseminando o Conheomento"

SUPqtÊ fecirco

VALOR Ul.üTÁntO em nÉÀtS: 2.250,00 (parcela referente a cada mês)

VALOR TOTAL EM REAIS: 27.0o,o0

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 30 ( trinta) dias, a

contar da data final estipulada para a sua entrega).

Senhor do BonÍim, 05 de janeiro de 2024

\ ---.ú- . -:r.,'l .-'!
JosuE N. oa stva uÊ

CNPJ N": 2U '!25.2ti5/0001-23
'- Píopnetaíro SUTEPROS

..r.t.l!



rffi*iE& uuntcÍpto oe cApEuA Do ALToALEGRE
FAZENDA PÚELrcE HUNIGIPÀL

CERTIDÃO NEGÂTIVA DE TRIBUTOS MUNICIPÂIS
nr oumoornozr
ErÍlr8to: 1uo1l2o21

Valldadê: Ogt0ÉtZVZl

Data lmprss§ão;,1 oto 1 I2o2 4

,I,ÀRCELA ROqíí/E COIT$ITLÍORTA EÁ§S€§SOFYá LrI}A
CGA: üN.O01.fl)UU)1qO
CNPJ : 5z,SgE.Z66frOO1.7g
CIIAE: 70?&4fr0
RUA RAA ç,20
cÁsÁ
CEMMO
UAõ.OAO. CAPÉLA DO ALTO ALEGRE*BA

I

EL.",lvÍsyilft #trr*Hhffi 
}Hlff.H,âoiffiH.,$ffi.mÊffiiÉ

i.+ffi y*Sn?-pSÉqr",ffi ,Ê#Hâ§,Tffi ,sêir-§ft 
Er?#..ãs.s:rxx*r,;;

OB§:QUÂLQUÊR RASURÂ OIJ EMENDA TORNARA NULO ÉSTE DOCUMENTO

'1/2:01
ll lIflt rH[ffi

R
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i.à GOI,ERNO IX) ESTAD'O DÀBAIIIÁ

SECR.EIÂRIÂ IIA FÂZENDA

Emissão: I 51 0l /2fr24 I 4:42

Certidão Negativa de Débitos Thibutrf,rios

(EmHda para oa eúellÉ dos aít8, 1í3 e í14& Lel 3,9:tO dê íí dê d€EêíÉÍo ds lgSí - Có.flgo
TdhrÉdo do Es& {ie Bàhhl

GeÍtidão Nt afilr2?3340

Rrizl\o soctar,

r{scEqÃO Esr DuÀr CiFJ

52.99&2ú9000r-?!,

Fica certjficdo qre não constam, aÉ â pÍêsenE detâ, p€ÍdêÍsàs de resporsatfirade (h pê§sm Íisi:e ou il.rlh âGima
idefititk ad€, rddivas aos trih.dos EdriniÉilrados poí ssla SeeÍ€{âÍ*a.

Esta ceÍtidão eÍ€rob€ todos os seus e$abelecimentos Srãrb à ireristênda de détfu€, incüÃiye os inscribo na Díüda
Ativa, de compstênci8 dâ Prosrradüia Geral do EsEdo, ressdvdo o dareÍh da F@ende Pribflca do Es*ado da Bahia

cobr€r qrfÉs$rer débttos qrrê vi€reín a ser aÊJrados posúeÍixçneÍ{e-

Emiliira êm 15/0112024, conf.ume PoÍtaÍia n" 918199, sêndo rdida poÍ 60 dbs, coírtadc â partir ds datâ & sua
emissào.

AUIENTICIDADE DÊSIE DOCUTEHTO PIODE SER COXPROVADA ilÂS UISPETOf,IAS FâZE}tr)ÁRl'
(X, lrIA IT|TERTET, NO EMTEf,EçO lÉÇJtbw-eefirzôrgov.br

Válidâ wn s apEs€rüção coniunh ô 6Elo odgiÍd de inscÍiçfu no CpF s.} ÍD CNPJ da
Se(,Êtsrh dâ RocênB fue'd do ÍttÍúsbrio de F@ríü.

Página I & f RolCaítiüoNegari!"-rpr

t



HINTSTÊRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Rec€ita F€d€ral do Brasil
Procuradúia€eral da Fuen& l{acionaÍ

CERTIDÃO I{EGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS Aos TRIBUT0S FEDERA§ E À DíuDA
ATTVA DA U]iTÉO

Nome: MARCELA ROQUE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 52.998.266/000í-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiticado que vierem a ser apuradâs, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relaüyas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscnções em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento maüiz e suas liliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos dã administração direta a ele yinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inciusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11daLei no &.212, de 24 de jutho de 1991.

A aceitação desta certidão está condlcionada'à verificação de sua autenticidade na lnternet. nos
endereços <http Jirfb. gov.bÊ olr <http :i 

^iww.pgÍn. 
gov. bÊ.

Certidão emitida gratuÍtamente com base na Porbria Csnj{rnta RFB/PGFN no 1.751, de 2fiN2014
Emitida às 17:23:36 do dia 07 nA2O23 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0410612024.
Código de controle da certidâo: 4167.E670.897C.6DC3
QualqueÍ rasura ou emênda invalidará este documento.



julta Regu Iâridade do Empregador hÍtps:,i consu,ta{rf.cai ra,gor -brlcurrstütacrt. pages/irnpressaoj

GAIxá
Certifi cado de Reg.rlaridade
do FGTS - CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÇão que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,a empresa acirna identificada encontÊ-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Inscrlção:
Razão

ocial:
Endereço:

A utilização deste Certifica
condicionada a verificação
wvríYv.caixa.gov,br

52.998.26610OOr-79

MARCELA ROQUE CONSULTORIA

R RU C LOT NOVO HORIZONTE / CEI{TRO / CAPELÂ DO ALTO ÀLEGRE /
BA / 44 5-000

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29l12 /2O23 a 27lOtlZOZ4

CeÉifi cação Número: 2023t22905O32322O27 196

InformaÉo obtida em 04/0UZOZ4 16:46:Os

do para os fins previstos em Lei esta
de autenticidade no site da Caixa:

í)-l; í ) l::ír1-1, rÁ J



CERSIDAO NEGATIVA DE DEBIÍOS TRÀBÀIJHTSTÀS

NomE: MARCELA ROQUE CONSULTOB.IA E ASSESSORIA LTDÀ (MATRIZ E

ErLlAiS )

CNP,J: 52 .998 -266/0A0L-19
Certidão n": 9Cl108 / 202 4

Expeclição: A4/0!/2A24, às 16:34:13
Valrdade| 02/A1 /2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados dâ ila
de sua expedição.

CertÍfica-se que MAB,cEr.À RoerrE coríslrrToRrÀ E àssEssoa.rÀ Í,aDÀ (lBrRrz E
FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sotr o no 52.998.2661AAOL-ig, nÃo coxsra
como ínadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhista.s.
Cer:tidâo emitida cDm base nos arts. 642-A e 883-A da Consoiidação
das Leis do Trabalhc, acl:escentados pelas Leis ns." L2.44Al2Oi.1- e
13-461 /20L7, e no ALa af/?022 da CS,jT, de 2i de jane.iro d.e Zl?i.
Os dados constantês desta Cêl:i:i-Cão são de responsahilidade clos
Trrbunais do Trabaihô.
No caso de pessoa jurídica, a Certidãc aLesta a erJpiesa em re_Laç.ão
a tôdos os seus estabelec j.mentos,. agências ou f i_lia j-s.
A aceitaÇáo destâ cert j.dão condiciona-se à verif.Ícação de si;a
autenÊ-icidade no portal do Tribunal Superior dc Trabalno na
In+-ernet (http: /t'www.lst. jus.hr) .

Cer-,-idão emitida gretuitamente.

nrEo8!,tn qÃo IIríPoRrÀllTE
Dô Banco Naci.:na1 de Devedores Trabalhisias constam os dacios
oecessários à identificaÇão das pessoâs naturais Ê juiíciicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabaiho quanto às obr::igacôes
estabeleci-das em sentenca condenatóLiã transitada em juigaclo ou er
accrdos judiciais trai:,a thist_as. incl,usil,e no concernente aÕs
lecolhjmenLos p i e v t d e n c : á r : o s , a honorár j-os, a cus._ãs, .l
emolumêntôs ou a ]:ecoihimentos dêtermi,nados êm lei,. ou decorren-Lês
de execução de acordos firmados per:ant.e Õ Ml-nistério público dc
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão préviâ ou demais títulos q.re, Êor
clisposiçâo legal, ccntivêr forÇa executiva.



PODER JUDrcÉRlo
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

cERflDÃo ESTADUAL
coNcoRDATÀ reÉncu\ nscueeuçÃoJuDtctAL E EoRÀ,uDrctAL- 10 cRAU

crmoÃo No: (xxlsloo4E

A alrtãrdc{dâde de«a cerüdão poderá ser coffirr* pela ffiemá no slte do
Trih.mal de Justip (trttps/poítaMidoê§.übaius.hr/*/pnmekogau).

CERnHCO que, pesquisando os regisros de disribuição de feitos cíveis do
Estado da 8ahia. ameriores à dãta dê 13/01/Zgz4,verifiquei l,lADA CONSIAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Socia[ MaÍcela Roque consuttoría e resessoria
CNPJ: 52.998.266/0001 -79
Endereço: Rua c lot novo horízonte

Esta c€rtidão abrange as aÉes das Varas de Familia, irduindo ss que
versam sobre Túda e Curatela, Varas de RegistÍo Públicq Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda ftiblica Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entraÍ com contato com o SEDEC atrevés do e
mait sedec@jbajus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituÇão publica
ou corn a Receitâ Federal que verifique a identidade de neZÃO SOCru com o CNPJ- Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante. devendo a titularidade ser
conferida pêlo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n' 11.971, &WlOTnW e com o §1'
do art 8" da rcsolução 12112010 do Cl'U, que impede ernissão de certidão positiE
quando cons{âr a distribuição de termo circünstanciado. inquérito ou processo em
tramitação serÍl sentença condenatória transitada em ju§ado. A pessüa preiudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores podeÉ solicitar
a retifrcação ao órgão jurisdrcional responsável.

Certifico, finalmefite, que esta certidão é sem custas.

Esta ceítidão tem validade de 30 <lias a partir da data de sua emissão. Após
esta data sení necessádo a emissão dê uma not a certidão.

Salvadol sábado, 13 de janeiro de 2024

I
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CONTRATO OÂ SOCIEOÂOE LIMITAOA UNIPESSOAL:
MARCELA ROQUE CONSULTOFIA E ASSESSORIA LTOA

Pêlo píesente lnstrumento PaniculaÍ dc Contrato Social:

MARCELA ROQUE DoS SANT()S, rÉct)nalidadc BR-{SILEIRÁ, rrds-idn cm ló l0/1991'
c.rsutlu crn cloMÜNIlÀo PÀRCIAL DE BENS. IIMPRESÁRlA, cPF n" o5l 08l 125-8o'
('^RTEIRÂ DE IDENTIDADE n" 14194523(x. órgío cxPcdidor SECRETÀRIi\ DF

Sl-.(iURANÇA PUBLICA - B/\, rc-sidcnlc c domicrliado(a) no(a) RU,4 RtJ C LOT NOVO
l.toRlz-oNih:, 20. cI:NTRo. CAPELA DO ALTO ÂLl-:GRIi, RA. CtiP '14(1r50{n. BRÀSll.

Rcsolvc constituiÍ urnâ socicdadc limitada unipcssoal mcdirolc as icguinlcs clóu'sula§'

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIR.A. Dcclara, sob ar Pcfla§ dâ lci' quc ic cnqurdia nr condiçao dc

MlCRol':MPRtslSA - Ml': nos lcÍÍnos da Lci Complcmc'ntaÍ D" 123, <lc 14112/2006'

DO NOME EMPRE3UTAL 
'tA 

SÊI'E E DAIS FILIÀS

CfÁUSUtÂ SEGUÍ{DA" A socledade glrà Éob o nomê empresôrlâl MÁRCELA

CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. Têndo Gomo norne f'ntô3la MARCELA

CONSULTORIA E ÂSSESSORIA .

ROQUE
ROQUE

crÁusulÂÍEicaRA, A soclededG tem sêde: RUA RU C LOT NOVO HORIZONTE ' 20' CENTRO'

CAPEI.A OO ALÍO AtrGRE, BA' CEP 44.545-0{Í''

CúUsUfA qUARTÀ a 5o.ledâdê podêíá, a quelquer têmpo, abrlr ou fêdrar filiel ou outra

dependênciá, mÇdlantê alte.ação conttetuel'

oo oBTETO SO(IAI E DA DUn CIo

cúusul qufiúÍÀ A sociedôdê tem pot oblêto(t) tocial(aitl:

ATIVIDADES DE CONSULTORÍA.EM CESTÂO EMPRESARIAL.' EXCETO

âà'.rl.iíiío:irÃ rtõiiicÁÉipectrrcA:sERvrÇos DE As-srs-rÊN-clA soctAL sEM

ilõÀM;ÀrrójTRãNi\MENTo EM DESENVoLvIMENTo PRoFlssroNÀL E

#í;fttil,ÀiltóÀnes np eporo À RDUcAçÀo' ExcEro cAIxAS
;litÜi;fi;i;iiirióÀóEi ne APoro À GÊsrÃo DE SAÜDE:sERvrços DE

óiàlni2-iéiró'oiliÉines, coxcnEssos, ExPosrÇÔF-s E FÉrsrÀsiourRÂs
Xrift-ó;i iú EN3'nro xÃo espectFlc^D^s ANTERIoRMENTE.oUTR^s

iiiüiór,oãs pnoTliiiôxals, crsNrtFrc^s E rÉcNIcAs NÀo ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE.

1

l.$ tlIEdlúrlataa .j

.,



Itll0-.| OO - .rlividirdcs Jú consultoria cm gcstiio cmpÍcsariâ|. cxccto consultorin túcniun
c:.nc(il'icI-
r.lq0-l 99 - otrtrcs ltrvidxdcs pro(issronais. cicntifici|-\ c técnicll\ nào cspcciíicadJs

S230-0 Ol - scn rsos dc or8aniz.ilçào dc Ícirus. congrcssos. cxçrosiçircs c Ítstas.
855(L.t O: - ari\ idades dc B)io À cducnçüo! cxcclo caixns csc(,lures.
859q-ô'(H - lrcrnlmcnto cÍh dcscnvolvimcnto profissionxl c guÍctciol.
E59q-6 99 - outrEs ârividadcs ds cÍr-\ino nâo L\pcciíicadâs anrcdormcntc.
1t6ôO-? 00 - ütividadcs dc aÍtoio à gcsrão (lc s!údc.
81t00ó ül - scrviços üc assislência social scm âloJirmcnto.

CúUSU|A SEXÍÀ A emprei. iniciaÍá suas etiüdedes e paítií da d.ta do aíquivâmento e
seu prázo de duração é iôdêteÍminado.

('()Dt Í r(,\ÇÀ() DAS 
^Tn'rD^DF_S 

ECONôIfl C^S

TX' CAPITAL SOCIAT

OÁUSULÂ SÉnM^; O cepiral soclal rubscrito reíá de RS rO.qn,OO (Oez Mll Reais) dividrdo
em 1O.OOO (dez mil) quot.s de valor nominâl RS 1,OO (Um Real) cada uma, totalmente
lntegÍalltãdo neste ato em moeda corrente do pàir.

CONTRAÍO DA SOclEDADE LIMITAOA UÍ{IPESSOÂ]:
MARCELA R@UE COTISULÍORIA E ASSESSORIA LrDA W

M^RCELA ROQUE DOS S^NTOS. corrl lo-Ooo (dcz ríil) quot.s, peÍfazendo ün rolal dc
RS l0.O«),Oo (dcz mil rraiB) inlcgratizsdo;

CúUSULA OITAVÀ a rêsponebllldadê do úclo é restrita ao vàlor de suas quotes

OÂ AD!/iIIiNSTiAçIO E DO PRO LAOORE

crÁusuL NCr À a ãdmlniír.ção da soclrdade câberá ISoLAoAMENTE a MARCELA

ROQUE DOS SANTOS com os poderes c atÍlbúlçôês dê repÍeseÍitaÉo ativa e pas§lvâ nà

Éocledede, judaciel e extraludicialmênte, podcrdo pràtlaãr todos os atos GornpÍeêndidos no
obleto social, tempre d€ iíteaeSse da sociedede, autorizado o uso do nome empr€sartã|,
vcdado, no entanto, íâz&lo eÍn ativídedes estranhâg ao lnteÍesse sooal ou assumir
obrigaçôes seja em favor dê quálqueí do cotltta ou de terceiros, bem como onerar ou
alienaí bens imóveis da socledade, sem ôutoíiração do(3) outro(s) sóclo(s).

Rêq: ElfOOOO1714946

v
Junta Com.rclal do Ertido d. Bshla 2a412n?3

CsírÍcô o Rêg'süo sob o n' 9ô44 ! 1 54 êm 2111 ! 2023
Pror6.lo 23 I 241 39!l d. 23, | 11202 3

Nm€ da .mple!á MARCEL ROOUE CONSULTORIA E ASSESSORIA ITDA NIRE 2920593110E
Eslê óoqÍnento p.d.6e, vê,úcãdo em hipl,rwo l]ctb ba gov b./aUÍENÍICACAODOCIrMEMOS',{UTENTIcÀcao i>pr
Ch cal. 319ô099299441188
Esrá cóFà íor autÊÍrlcâda dgíãkn€nrê. a3shâdâ em 24 11rm23
pu TLânô Reela M C d. Ar6!p SdÍeiâna6.6t'UCE?



CONTRATO OA SOCIEDAOE IIMITAOÀ UNIPESSOAL:
MARCELA ROqUE COI{SULTOBIÂ E ASSESSORIA LrOA

páaâíÍeío únlao, No exercÍcro da administÍação, o admini5trôdor rerá direlto a um.r retiràda
mcnsàl a trtulo dc PÍó-làboÍel,obseÍvadas as dirposiçôes rcgulamcntareí pcrtrnentcs.

DO BALANçO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CúUSULA DÉOMA. ao término de c.da exercício soctal, em 31 de dêzembro. o
administràdoí p.estará contai lustiíicadôs de lua administÍação, pÍocedendo à elaboÍação
do lnventário, do belanço patrimonial e do balanço de resultado €conômtco, cabendo ao
sócro, os lucÍos ou perdas àpuíados.

§ 1r Por delibeÍação do sócio â distÍtbuição dê lu.ror poderá se, em qualqueÍ peÍíodo do
ãno a partiÍ de re ltado do peÍ(odo apurado.

CúUSULA OÉOMA PmMEIRÁ- Nos quàtro mesei sêtuintcs ão téÍrnino do exeÍcícro sociat, o
sócio deliberará sobre as contãs e deslgnárá âdmlnl5tÍadoÍ(es), quando Íor o caso_

oo fAl.EctârEr{ro oE sócto

CúUSUIÁ DÉCIMA SEGUNOÀ. Fàle(endo ou inteÍdltâdo o eócio, a iociedàde continuàÍá sua
ôtivldade com os he.dêiros ou sucerso.es. Não 5endo possÍv€l ou inertstindo tnteÍesse
destes, o yald de sess haveÍ€s será apurado e llquidôdo com tase Íla situação p.tnmontat
da sociêdàdê, à data dâ reioluÉo, vêÍiíicadâ êtn balànço eipaarâknent. lêvantedo.

DA OEqÁnAçÃO OC OES|TPCDTâ|EÍ{IO

CúUSULA DÉclMÂ ICRCEIRÀ O(s) 
^dÍninistí.doÍ 

(esl decte.a(m), sob âs penes dà lei, que
não está impedldo de êrercêr a admlnlrtÍãção dâ sociedade, poí lêl êspêGial ou êm virlude
dê condenação crimilrà|, oú por sê Êôcontrâr sob os efeitG deta, a pênâ que vede, ãlnda que
tempoíaíiamente, o acetio a ceÍto3 pr,iblicos, ou ps crime falimentâÍ, d€ pÍev.ricação,
pêlta ou suborno, concusslo, peclrlato ou ContÍã ã eronomla Íropulaa, contra o sistemã
Íinancerro naclonal, contL normâs de de{csa de toatorr&ncia, contaã as relàções de
conrumo, fé públicâ ou pÍoprlêdâde.

o(}t ca:íIt otútsrs(,s

CúUSULA oÉcrMA QUARÍA. Os casoi omasso! no prasente aa,lltíâto serão íêsolvidos, com
obiervânciâ da L€i ne 10.406/2m2.

Req all0@17149{6

W

Junta Comarclal do Eltldo da Bahle 2^)t1t2o2J
C.úÍ6 o RrgGl,o sob o n" SA,a4 t 154 em zar I i2O23
PmlocoJo 231241399 d€ 2r11lm23
Nolm dâ êhprss. MÀFCEL RoOUE CONSULÍORIA E ASSESSORIATTOÀ NIRE 2920593110Ê
Estê &orFrnro i.dÊ c., v€rú6(h.m hto /nGgn pcab b! aov bí/aUTÉNTICACAOOOCUMENTOSTÀUTENTICACÀo àsor
Crtâncéta l4 980992999{rô€
Esta cóllã íor aur6!.âda d€íálm.l6 e §srnúa ffi 2l I 1 2023
ps Trúa Regrla lí G dé araulo - Sec,êrí.â€e.âl

&
'UCEB



FORO

cLÁUsutA oÉclMA QUINÍA. Fic. elcrro o Íoro de c^P[LÂ Do ALTo ALTGRE-B^HlÂ par.r o
oxeícrcio c o cumpnmento dos dtrcitos c obflgaçóc5 rcrultentcs dcsta contrãto

CONIRATO DA SOCIEDADE tIMÍÍADA U IPESSOAT:
MARCELÀ ROQUE CO SULTORIA E ASSESÍ)RIA ITDA ffi

O sócro lavrá o presente instÍumento.

CAPETA DO ALTO ALEGRE - aAHlA, 22 de novembro de 2O23

MARG€LÂ ROOUE OOS SANTOS

Ílcq:al3OOOO1714946

Junta Comerclal do Estado da Bahla 21'11t2023

CeÍr,fico o Reg,6l,ô sób o n'9dl4l rí om 2trr I r,&:'3

PÍorlNro 23r2!1399 de zJll l/2021
Nomediemp,e$ IIARCELA ROOUECONSULTORIÂE ASSESSORIALIOANIRÉ 2920593110€

Esre docuóenro pod€ E€r !êflÍ,Éóo em hnp i/rcgn luceb ba lov bÍiAUTÉNTICACAODOCUMEà/TOSTAUIÉNTICACAO ôsÊr

Chãnccla 3.19809929994-aEa

Esrr côpo íoi auenncada d,gíálf,onte e a§snada em ,24r l1r202l
poí Í,3nrFec'la M G óe Ar.!p - Socretâía4e.àl

ü

'UCEB
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NÂNA RT(;í A \I G DF ARÂT'JO

s{r.LiÍir.Gnl

Juntâ ComaÍciâl do Estado dâ Bâhiô zlitlngz3
C.íií@ o RcaEuo !.b o n' 9Al4 I 1 54 .m 24/t , /2023
Prdo.ob 231 241 399 d! 23/ I 12023
N6e dâ empr.s M^FICEL ROOUE CONSULTORTA E ÀSSESSORIA LTO^ N|RE 2920593 t 108
Eslêdot!Ín.io!od.sÊ.v..trâ&6mhttp.r/r€edrNébbaqoeú/AUÍEI{I|CACÀOOOCUMEMÍOS/AUTENÍICACAOrssr
Cha@l3 3r1S809929994.a 8A
Eslà cóplâ ld âur6nr,ca& dEdár,Úl. e ô§nàdá en 24/1 rr?023
Do. Írâía R€gllâ M G ó. tuâüp. Sêúôtàna.Gê61

'UCEB
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é;.
sENttop Do
BONFIM

SECR€ÍARIÂ OE
AssrsrÊNcrasoclAL

ATEsTADo DE cAPACIDADE rÉcr,lrca

Declaro para oE devido fins, que a Sr" Marcelo Roque dos Slntos, CPF' n'053.05.22$80 Asslstente

Social, é servidora neste municipio, e presta serviços técnicos especializados para a Gestão do Sistema

Municipal de Assietência Social como: Técniça da Vigilância Socioassistencial Gestão do SUAS e

Formação Continuada.

<Í+*mhaui,*,J
Secretária Municfal de d

P.(l,,
ElÍo
ssistência

Telefone: (74) 3541-4041

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO AUTO ALEGRE . BAHIA

DE OCESSo

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Assistência Social'

OBJETO: Contratação de Pessoa urídiea serviço especializado, de sofla

sta pe.§oas para lns ção e/ou

UAS.:.

:l

realizando aPoio téenico

atualização no Cadastro
0{eál

,a'
,i 1

l.'- I

'..,

CUSTO ESTÍMÂDO: R$ 24.600.00 áQúãtiô íÍiit eseiscantos reais)

REG IME LEGAL: Art. 75. Inciso II da Lei n'í(trJ-:í202-1

Ageúp & Çoí!óbção '

AUTUAÇA
da Comissão..
oficio da
prestação de

de cadastros é'eu
Bolsa

qüfuze dias do mês de de 2024;. éu Reila Soúza A

Municipú
o f 00512024,
;Contratação de pessoa.. ju rca para

de{icitação spb este processo

ile' apoio

sidente
o

à

do aôome

autorizando a VO,



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira'

Processo Administrativo n" OO5/2024'

objeto: Contratação de Pessoa jurídica para Pre§tação de serviço es do, de

âssesso ria realizando aPoio técnico Para realização de cadastros e entrêvistâ pessoas

OCAD.
para inscrição e/ou atualização no Cadâstro Único, Bolsa Familia e ações do

SUAS.
.',;l

Prezado Sr.
ia

da prevfsão dos

eto deste processo
Solicitamos ao setor

recursos oÍçzurlenüírio sso a seÍ assumlão'eom o.obj

administrativo

., _. a:Atenciosamente; '.

1

d.egre-BA, 15 de Ja.ne da2024

1r:
1.

GAtsRIELA tsMRA'ÍtRGoLo
' ,r Sec. Munidipál'dê1ds'§l§têiiêfd-Sôetà1.

'. " 1..,



PREFETTURA MU]IICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

f,xm'. Sr'.
Prefeito do Municipio de Capela do Alto Alegre

Assunto: lndicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Capela do Atto Alegre-BA, l5 de Janei de 2024

os existência de isão de

da Co tratação
Em atenção ao oficio
recursos orçamentários
de pessoa jurídica Para
técnico para realizaç
atualização no Cadastro
poderá ser efetuado atravé

Atenciosamente,

a do apoio
ra lnsc ão e/ou

AS, cujo gamento

otação Orgam ai'',

d

ndimento. que"aipteseúe despesa teft- adequa

Ra!'ibilidade @mo PPAocomã IDO do Mun

ilrrq q*on*-se'ern 'conform idâde com

:iD ützÀIüELL

o-,.

financeira com a LOAre goqt

Alto Alegre- B.$ (úe o'

DECLARO, par4 fins de ate çao entária e

icipio de pela do

o dispos o na Lei

\
Capela do Alto Alegre-BA, 15 de Janeirg de 2024'

OS S. LIMÀ.

e

14.13312021

CLEITON

DEFOI
RE(

DErB&EMENTO
§,MPESA.:'

PTOJETO/ATTVIDÀDE :' '.. .' .,.-. ,
ORG OruNIDADE

660.0000
33903 - Outros

Terc osdeServ 9:t
rídJssoa uBe ca

: 2036.* eêsffárii"'§:'
Descenúali2âdá do Auxilio

-'.'Bmsit-''i..j....--.r
071I - Fundo Muniçiinl

de Assistênc]tq§ocigl.

t'
:!'

Intemo

,por

D
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A
Fundo Municipal de Assistência Social

Gabriela Almeida de Oliveira Argolo

Processo Adminislrativ o to 005 /2024
Dispensa de Licitaçdo n' 00512024

1. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

Em nzío do enquadramento valoq'r,n§d!§ mol
14.133/21, justifica-se a
uma vez que se trata de e

2.DaRazão da Escolha

. .,'*eapola'do*{lÍoÁlegre-.8,.4 , 15 de Janeitd de 2024

fixado no art.75, inc. , da Lei
e em do valor,

G

REILA SO ALMEIDA
Agente de Conhatação

i

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELÂ DO A$O ALEGRE. BAHIAffi

A
Procuradoria Juridica do Municipio

Processo Administrativo no 005/2024

Referente: Contratação de pessoa juídica para prestação de serviço especia o, de

assessoria realizando apoio técnico para realização de cadastros e entrevista

para inscrição e/ou atualização no Cadastro Unico, Bolsa Família e ações do
I pessoas

PROCAD-

SUAS.

Em conformidade com a Lei 14.133/2 pÍec no seu art. 72, inciso III.
aadt-
tes{is

I

solicito

que seja previamente soli através (e dispens icitação

e que seja elaborado um er ,dôs ôâmites e lisura

administrativa.

.a

A Base legal para esse procqs.,s9.

14::133/2
de Dispensa' dorrvalor, enc â-se no

Art. 75, inciso Il, da Lei 1.

Este pro
I

cesso Administratiio encontra-se instriildli eôl§'":: :tl' '

Solicitação de despesa. juntamenlp. oothro l4fi'o de re

Demonstratão da compatibilídadê: da jrrevisão
(1) ferêryriâ.

de -fecursos orçam(2) os com

uisitos

s autos, é
SSORIA
ade que o
que seja

ciso II da

I
Caso opine favorá1el.pela'conlrgiágão
superior autorize o:pióledinreiitÔ de d

,fd"iiiêh8ffi?ffi§üê&ffiuoi*para que a a

icpes{l}.},rô§e3â'p§m e devida public idade.

dade

Capela do Alto Alegre-BA, l5 de Janerrq de2024

RtrILA SO ALMEIDA
Agente de Contratação

'::
i',



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIAfi
CONTRATO N"XY/2OXX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela

14.133121 e alterações posteriores, que entre

FUNDO MT]IICIPAL DE ASSISTENCIA
CAPELA DO ALTO ALEGRE' Pessoa jur
público intemo, CNPJ sob o n" 19.498.281

iede à Avenida Dezessete de Abril, n'315,

Municipal, doravante denominado CONTRA

Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato re pela

Sr.' Gabrieta Almeida de Oliveira A Secretaria
TE, e, do

X, in ito no CIIPJ

4.r33lZt
e cond

Federal n.o

celebram a
IAL DE

ca de direito
001-82, com
ino: Centro,

ido no que

alterações

es abaixo

olEp$
- , cuJ

-,pàlq

'Dispétr
couber
subs

Re-Eidente na XXXXX , xxxx,
Estado XXXX, rtpresentado:

-ro CPF Íf XXXXX,

a-. & àgora CONTRATADO

lvem firmar o preseíte de Contrato, com base na

'X)OíXXXX, rpg

asc
,

objoto. presente

,ffi#ti

a

lecidas na
do coConstitui o

Dispensa de Licitaç{o uq

xx)í20xx, qle qdependente de

instrumento cohtrafual.

servlço

cónforme disposições e

nos Procgsso Adm tivo de no

irrQggn§ contrato, e Único destetanscricão iote
,:

FpreFtr"í

O presente contrato têra regime de eÍeou@o-do'tipcpareoHo;.conforme necessidade do uso do

i "*o*"'
o presente contratq está vipoulado ao ptô*,sso,iOrüil$ativci.à' Í&V20x&
lióitaçao n" XXí2oXX, e propostá- ôomercial apresêà'râda lela CONTRA

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Dfipensa de

TÀDn, que

Pela perfeira execução dos servigos, objeto deste confato e obdecidas as dem

i.+fàilii :

als ições

aganíàCONTRATADAoval r global é

este, produto dos Preços u os do
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE p

de Rl$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo

item constante no anexo único deste instrumento.

parrigralo Primeiro: A CoNTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de'ucordo com

or r.*iiot prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRÁTADA, em caso de eÍro'

i;
ai



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Partígrulo Segundo: O Pagamento fica condicionado à comProvação de que a C TRATADA

encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida At a da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8'212/91 e 14'33 3
a)

b)

c)

d)

e)

Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federa

seu praz o de validade (Lei Federal n" E'036/1990 e 14.333D1);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Le

12.4401201 I e | 4.333 121);

Certidão Negativa de débitos, emitida pela Sec

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente

Certidão 4;MuniciPal, da sede d
;)-a'rt: ,.l

a

retaria de Tributação do

l);
l, dentro do

i Federal no

, no qual se

licitante ou

TADA C

contrato,

I j#êr;r{':

contidas no Processo

A, que glnou este

so

lizado por
licitante, o

domicilio

Sobre o valor dê, PrÇstação de servlç

contrato e do pedido pleiteado. 
. , fl_; 

:i*.,:,,f'

P ar á g r afo P r ime iro : Deverá a.gcii'lriiATÀNtE verif icar se êsiste diieito a CON
reajuste e novo v o

I

' I-çIí4 :i'

,swr#

Mediante expresso Ped ido da . CONTRÂTADA, O presêiiie-clfrftto lpoderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice do Pregos. ao€onsurt idorAmploç diüglgado Pelo GE na data

base do termo de Reajuste, observado e trangclrsq.{q'l' (u1rr)'ano griirê a data de sinatura do

elaborar Tenno de ReajüsteiContratual'd
em período máximo.,de 30 dias co!]tado-s-a (qrecebiÍuên to do pleito

CONTRATAúEideveú realiuú a$
estabelecidos no aneid I da Ins

Municipal no 084 ds 24 de Jul

termos da Lei complementar l0l/00.

Objeto deste contrato, o

Ronda conform percentuals

va 34, de Janeiro de 2 I I e Decreto

renúncia receita nossob

Parágrafo Primeiro - A CONTRATAD A dçy,erádeSlapar tra.NQF Fiscal o Percen e valor do

Imposto de Renda sobre o valor total.da . Prestação.de §Êt içoíIrodutos Fomeci os, sob pena

sofrer retengão conforme apuragão reatizadapela.GOlrlT'RATANTE"
da"Reteação de lmPo de Renda.Parágrafo Segundo - Caso a
dec'[áraçõos co nstantes s anexos l,deverá encam inhar em conJ.unto,

ll ou III do Decreto MuniciPa I no:0E4l2-023 j ou cóPia de €bn§.ulárào Simples Naciona para fins de

GONTR áÉEáDA,-scjatigqnta

com a Nota Fiscal omitida às

cr. -

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições

Adm. N" »í20XX e proposta comercial apresentada peta CONTRATAD

contrato.

comprovação da Isênç?Io' pÉtendida."

qual procederá à conferência dos serviços

4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fr

servidor responiável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n'" 14'133t2
otados, pelo

dentro



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPEI-A DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscayFatura ou entre o objeto efetivamente
4.3

notificado imediatamente, para adoção das providências bíveis.
prestados, o Fornecedor sera

mediato, contados a partir da assinatur do termo de
4.4 - O prazo para Prestaç ão dos serviços será i

contrato,
i-s"_ô- or*o estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo

á"ra" q,l"ã*.tu .otivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'
omecedor e

,ffi"á,liEF;

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação xada na Lei

entária Anual:

I '§wq,*q[r

Para este contrato nao foram oxigidas garantias'

ffi§ii'
t

I - Constitui obrigç$o da.C
que veúam,d ser soliútados Pelo atado;

a)
ia do óbjeto deste strumento;lmen oeb) pe o

c)

II - Constitui ob ção.da CO 4i*rrga
sê todas,a§.despesas tes daa) Responder em relâção aos seus êm'PB9gados, Yllr Po[

buição de
execução üo o§êtç, tãis,comq,salários, se s taxa§, lm postos,

vales-refeições, valg§-transportes e6u Í scars, soçiaii e trabalhi
ài3d4inistraçãob) Responder PoÍl :quaisquor danqs

cúipa ou dolcifia
ca te ou a tercelros,

deconentqs.de §ua
de caráter além de

c Comunicú à co;niratante, por es urgente,

prestar os esclarecim entos que l_U lgu.-.n oeossários?amtóoaexecugão do contrato;

d)Emitir todas as NôtaS Fiscais.Pibu'd ôrrmentovexlgidÕ§peldegi§lação vigente;

Comprometer-se a atender com Pres teza às reclamações sobre a qualidade e lidade da
e

a imediata corroção, sem ônus para o Mun
entrega do material, providenciando su crplo;

Í) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresen e aceita pela

CONTRATANTE.
gl É-u oúigução do contratado de manter, duraáte toda a execução do
-' 

.o.putiUiiiOude com as obrigações por ele assumidas, todas as condições e

habiiitaçao na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSITLA DÉCIMA P,RIMEIRA -'DA.'ÂLITRÀçÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

ontrato, em

gidas para a

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objetg' por motivo

devidam
b) Para

ento justificado;
,oain.uçao do valor deconente da majoração ou redugão quantitativa do objeto

ELEMENTO DE
Í'[á i]DESPESA

PROJETO/ATTVIDADE
- - ,- t l-'

RG O/TJNIDADE

?*..,1

contratual até o limite permitido por lei

NTE DE

;a§ l
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II - Por acordo, quando:

a) Quando conven
b) Necessária a

contrato;

Parágrufo Primeiroz A
acréscimos ou suPressões .ets,

iente a substituição da garantia de execução;

modificaçiio de regime ou modo de execução, por v rificação da

inadequação das condições originárias;

c) Nécessária a modificagão da forma de pagamento, por motivos ifelevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

d)para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

malor, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos lm isíveis ou

previsíveis de conseq uências incalculáveis, que inviabilizem a execução contrato tal

ôomo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco e ecida no

t cento) do
contrato, os

lor inicial do
es de

..i
Contrato.

extrajudic
aplicáveis

Dar-se-á a reseisão, dg.pleno ditoito
ial; nas hipótêses Previstas no Tdale .r3312

áximo de 20

econômico-

ente:rde notificaçâó judicial ou

1, sem projuízosl das sanções

da ÇQNTRA A, será esta

.{ireitó ao devido pela

formállgqnt9 motivados, segurando-se

Parágrafo Segundo : A CONÍRÁÍA},ITE responderá a em prazo

dias, prorrogáveis por igual período;.os" podidos'do"xeestabeleoimentô {o equilíbri

financeiro do contrato.

CúUSULA DÉCIMA SEGUi{D,{ -
a

l'.j.j'

cLfirsur,A DÉcn r.l tnncrru Í'»h'

L

s,

roBçrt.t!'4px
.i *-'-.*-*"t*raa'

Caso o CONTRATADO,-por m9Íívode,'foÍç4.'maior,nfiguç=tenpocar.iamente impedi

total ou parcialmente, as suas obrigâ9õesi d9.yç0â''cotrI'uJllcar o futo imediatamente

ainda quà verbalmente, ratiflcando por eicrito.,'. '

d de cumprir,
fiscalizaçáo,

a parte a

ia e ampla

§ 1". Na oconência de motivaj .dà.força"maiÜ?l'õ*cffitl'ato sorá 'súÉrÍso enquanto {+tT9' o'

i"r, Ài or, podendo qualquer dÀ partes propor o destrato, ficando o CONTRATAI'{TE obrigado

ao pagamentô da importância correspondente ao valor do's serviçosjá executados'

õ Z;. ô CONfnefÀNm, e o COI.iTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

cúUsULA DÉCIMÀ QUARTÀ -.}4§ P'ENÂT,ID-áÚE§-

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, suj

CONTRATADA às sanções previstas no aÉigo 156, Lei n o 14'l33l2l' garantindo a

defesa em processo administrativo.

e

§ lo- A multa será graduada de acordo com a

l. 0,5 % (Cinco décimos Por cento

parte do serviço não realizado

gravidade da infração nos seguintes limi s;

re o valor da), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, so

it



II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizbdo, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A adminishação se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CO RATADA O

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumPrimento das ndigões ora

estipuladas;
não

§3o- As multas prev istas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da de formalm

cumulativa de outras sançõe s previstas rr:-I-r-| 14.133121, decorrentes das infrações co etidas

CL(USI'LA DÉCIMA QT]INTA_DO UNDAII'ENTO ITEGAL E CASOS

O presente contrato rege-se lo dispQgQ.[ is n' 14.133/21 e s alterações
adquirido.posteriores, constituindo ignatiírias de di

CLÁÜ§I]LA DÉCIMA SEXTA :.DÀ VI

O presente contrato passarf à vlgóiar'r'pãtir de XX/XX/XXXX'óm ténn ino em XX/X)UXXXX.

podendo ter seu prazo prorrogàdode.acorde,oom,"o+revieto'nesÉ' .)(xx, da Lei ne l4.l33l2l e

I :-.À--!

alterações posteriores

CLÁU§uIÁ DÉCtrvIASÉTN.IA
,a :,

Fica designado o' Si.
acompanhar, tinspeiionàp

acordo com al-ei i;' 14.133121

Testemunhas:

XXXX, com o o!
e da execução deste d

[letivo de

fnt.uto 

ae

--eançIa-dq-Al!qÂlec!e-,Búia, xx de XXXXX de 20XX'

, encaminhar e

GOLO
ide iiü§ôptiúr

coNÍmT7WE .

Rep. Sr, xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

i\

I
t,

i

CúUSULA DÉCIMA OITAVÀ -

mais privilegiado qu9sêjq para dirimrr

Assim, por estorem 'justas e acertadasf
(duas) vias de fuüal tàor e forma, d

Fica eleito o fàro do Múicípio dê

GABRXEDA

9qft"

Sec-,

àhi detrirnento ds outro por

de em2
na presença de duas tes,temunhas.como

ú.4.j



PÀRECER no:

PROCESSO NO:

ORIGEIí!

INESRESSIDO:

PREFEITURA ]IIUT{EIPAL DE

CAPE].A DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Í.EOA :

t.+"[ E,É,ffii,,rÍ$.i$iÍ"T,'{e] o

P@,r/0000s/2024

ProcÊaÊo ÂdDiniEtrâtlvo no . OOOS/2124

Couiseiio -Pcrlgrp4ts de Licitaeão
tanÍedi 'f,ooüb': corstr.turl E ÀssEggoRre

EMENTA DrRErro àDMTNTSTRIàrrVo. LrcrrAÇÀo.
DrgpENgÀ DE r,rcrraÇÀo No. 0a05/2024
coxrnareçÊo DE PEssoÀ .ruRrDrc'À PÀBÀ

nnrsmçÀo DE suRvrÇo EsPEcrAr,rzaDo DE

As6EaaoBrA EEâúrzÀrlDo lporo rÉcxrco PÀRitr

nser.rzeçio or cÀDâsmos E EhÍTREVISTÀ DE

PEssoàs PÀluÀ rNgcRÍçÀo n/ou ÀÍtAl'rzÀção No

càDÀsTno tixtco, sorsÀ EÀMir,ra r aÇõps nc
PROC]AD-8T'À8. àI.áTISE MINTIIA CONTRÀTUÀL.

REe[rrsrros uÍNrro8 ÀÍENDTL'ôS,

POSSIBILIDÀDE.
. lr. .' |. :1

r - srNTEsE DO OCOBRTDO . . ,., .'

1. Trata-se de soliiiiação - 'dê Parécer referente 'i

possibilidad.: de realização. de corÍttatação rli reta r)Ô'I rii sJrer-rs;

de liciuaçàç e atráli§e da- trtil]ula contrEtual, coTll Q ibietc' 'J':'

contrataÇão da emprêsâ MRRCBITA' BOQUE CONSUüTORIÀ E ASSESSORIA

LTDA, para contlataçâo de Pesgoa jirÍidiÇê para prestação de

se.rviço especializaclo de àsseÊsoria rea.Lizando apol-o técnj'co

pàra realiz;i,Jáo de câdâstro e e:itrevista de pessoas F;aiú

inscrição e/su atuafização no cadastro único, bolsa familia c

aÇÕes do PROCAD-SUAS, por meio da Secretaria Murricipal <ie

Assistência S,rcia1 dô MunicÍpio de CapeIa do Alto AlÊgre.

2, OportunL: esclarecer que o exame deste órgào

assessoranênro luridico é feito nos termos do art. $o, §30

Lei no. L4.L33/2021 (Nova Lei de Licita ôes e Contratos
Praça Joaquim Machado, í70 - Centro - Fônelíax (475) §su222u2221 - CEP

cepda do Alto AlegÍe - Bahia - CNPJ í 3.897- I í 1/0001 -94
prefu ifu rad€capela@yahoo.com

da



abBtra.indo-se os aspêctos de conveniência e oportunldadc da

contrataÇão em si. Nada obstante, recomenda-se que a Liren

respongável atente sempre para o p|i nclpio da impessoal iclad+'

quc deve nortear aa cÔmprds e contrataÇÕes rc:; t i ;ar'las pel a

arlmini s tra çá o PübL Íca .

3, De plano, veri tica-ge,. 
". 

gue a 'aná1i9Õ do

subsidiada cxl)ressanente nê I,e] no 8 '666/93 '
verdade, a dislruÍ'rsá e€-tá' -fundüSê'lt adê na

14.L33/27, o que denardd a s'üii'aité{uacãÕ;:

4, É o re1aL(irio-

rr - DÀ coi@ErâÍclÀ DÀ PBOc{IBlDoRrÀ §EB,AL DO ldNtctPro

5. A decisão Bóbl.e t:rirlbul ta9 está inserida entre às

atribuições desga Procuracloria Municipal' conforme

dispositívos legais e normativôs vigeutes Çpê dispÔem st)bre ;t

Estrutura Adninistrativa do ruunicípio 'fe Capu j-..' rli' r'

Alegre, Bahia.

rrr - ÀlúLrsE ilJaiDÍB. ,...,. ,,r,.,.,,,,,.,,, , ...
6 - Inicialmente, cumpre iêsealtar qlre o PrÊsentÉ p'lÍe (jer

jrrridir':r'l é r,,.':latttcttLc .)pinativo, com (') f ito cte oi ;:r'tl'': r

âLrt,l, r- Lclacle s -orltPELr:uLE:, lrd ÍesoluÇêo de ç[uegLc)c5 Lr'Jst'43 elrr

anáIise de acorclo com a documentação âpresêntada, não sertdo,

portanto, vÍncul"ativo à decisão da autoridade competente gue

poderá optar pelo acolhimento das presentes razÕes ot: não'

1, O procettiáento l-icitatório destina-se a garantir a

observância do principio constitucional da isonomia, a seleção

da proposta rrais vanLajosa paia a adninistração e a promoÇã':l

do dêsenvo lvl-mento nacionaf sustêntáve1 e ser.á PLocessada c

: (75\3AW222212221 - CEP 44

- CNPJ 13.897.í íl/0001-94

ges tor "
qúefldo,

nova Lei

est,r

íi l

n"

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/far
Capeh do Alto Alegre - Bahia

PREFEITURA ÍúUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA$

pÍef eltrradeca Pela@Yahoo.com
t}
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CAPELA DO ALTO ALEGRE 'BAHIA

julgada em estrj-ta conformidade qom os princÍpios básicos

l-egalidade, da impessoaLidadê, da rnoraLídade, da igualdade'

publicidade, da probidade administrativâ, da vi ncr:1açãcr

irrÉLrumenL.o ,::onvoçaLório, do julgarnento objetivo e rlos

'I hes sâo cor:"elatos .

da

da

(lrrÉ

I . Assim, crt se tratando, ' dê3 coÍrL{ataçÔes f eit'as pelo Ent'-

Púb1ico, deve-sa obserivàt ; á- I igpeset:áI i'rlstlr'r'r ''r tr Í i rri ônr':i a ' n

pr.rtrl ici«iacle, ;.r nrr-rral idade e a legalictâcte ' 't'ii 
rorrtt;t i) i;'

reálízar glla i c.[Llêr cofitlâtaçãÔ êm vista. dc 3(: cle':Peudet :

crário público da forma maÍg efÍclente ê qlrê melho:: atênLlá t)

interesse Pr'rhrlico, o cnle Ée ' donsubs LaÍtcid rtr al-c;rrrce di)

[)r'()I)o:-it;r m;r'i li vantitjosA. '

9. Em

incÍso
regra /
xxr,

a Cons Litui§ltp . Eedefal determinou trrr rl rt ' 37,
-,), ,

que ã$ obrag, 
.

.' .,. .]
sel:v}çoa, compras e alienaÇôes ria

Adlrini s i; raçã<; Pública devein sel Paecedidos por I j.citcrçàLt, ,-'ortv;

s;c podc cxt:r,r ir rl,r t.ri.rnrÉ:ri§âo dri redação do digPo:j i!ivq ?r -l

citado:
Art. 3-/. (..'-)
xxr . - 'reggâ']YadoÉ- os casoa especi f i cados n,.r

leqislaÇão, as obrag, serviÇos, compÍas c

olienaçócs ser'ãô eontrat'Êdolr rnerl iartl-e ProL:r-1s 1r

cle Ilc1laÇâo pübflca que âssegure lguaLdade 'lF
condições a todos os concorrentês, com

cfáusulas quê estabeleçam obrigaÇões clê

pdgamenLo, mantidas as eondiçÔes ef*Livas da

pl'oposta, nos têrmos da 1ei, o (T.râl somê'tâ

permitirá as exigência'l de cç'ia-Iif icaçáo

técnica ê êconÔmica indispensáveis à garanLia

do cumprimento das obrigaçÕcs '

Praçâ Joaquim Machâdo, í 70 - Centro -
Cap€la do Alto Alegrê

Fone/Íar 1"76136tr}222U2221 - CÉ

- Bâhh - CNPJ 13.897.1 í t/0001-94
plcÉlht redocspoheyahoo.com

P 4464$000
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

10. Contudo, de acordo com a Lej- n"' L4'133/202L, poderá ser

riispensada a licitaçâo para aqr:isiç6es que envolv'em valurer

infcriores a R$ 50.000,00 (cioquenta mil rrc.ais) / cr)nl.orme o

estipuladonost-ermogdoart'75,incisol:rt'l'ttlte:lnLaJ'eid+
Licitações.

I1. No presente "t:o, 1:,,iy..1t 
iÉ*caL-iva,. apresênLada parc a

contrataÇão cli!'cta foi. a néce-5pi"{gdê da cbntraLação da empreBa

MARCIIT,A ROQUE CONSUIJTORI.A E '4SSEI'§ORIA Í'TDÀ, PAÍA CONITATAÇáÜ

de pessoa juridica para PrestaÇâo de serviço especial izado 'le
assessoria :ealizando ápoio técnico para real i z'ar;ãcr de

cadastro e etrt.(ev isLa dâ.,:.§lÊfsoâ§ para irrscrição ê/ou

aLualização no cêdastro' úriico, bolsa taroitia e aq'ões tlcr

PRoCAD-SUÀS, por meio da SeÇretaria MunicipaJ- de A:s istên':i-'

SociaL do MunicÍPio de Capela, dô ALto Alegre'

L?. Portanlo,
preenchidoa Par.r

cxccpcional sáo

Iei:
Art . '/ 5. É dí ryreoeável. .r I'icit.aqáo:

;
(: ")
II - para eontrataçâo quê etrvolva váIr''rc"

iÍrfer:iores a R$ 50.000r 00 (cinqucnta mii

reais). no caso dê outros serviç:'js s

comprag; Considerando, ainda, gue o DecreLL)

IL.87t/23 atualizou ôs valores estabelecidos

pela Lei no 14.L33/21, modificando o vaior

previsto no Art. 75, inciso TT para Rs

59,906,02 (cinquenta e r'rove mil uor'êcentos e

seis rcais e dois centavos).

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Foney'fax: (*7q3$9o!???t??^1^. 9FP 4464t000 §
Capda do Alto Alegrc - Bahia - CNPJ 13.897.11 1/000í -94 \- '"4

Prcft iEnttecapeh@Yahoo.com

ôs
. ,1,

critérios . e .reguisitoP legais ê ser eÍt1

iunoldar o càso 6g}t€ret(] à hipótese pêrmissiva

os segr:integ, trrrevistos na sr-lprãm'nc irtrr'l



13. Ào verificar os dados acima, tomando por base Ô v'al'Ôr

estiÍEdo par'd o certame, infere-se que o rêfarido valor dr R§

21,600,00 (vintc e quâtro ÀÍ1 e eêiEê.ncol rêEir) pt(. enquàdÍá

I egalment.e Ira dispensa de llcitação' Não havetldo. portanto,

óbices juridi;os qudÍrLo á estes àsPe(:tos, aendo qr)c, conLLid,-:'

!.e(j0IleIl(|aâj!rntadadaeotaÇ.1odcpreÇosqnjeCoIlI|-,1t]Vell
auferimenLL) clo PrêÇo egtiroaclo, êob pella de prejudicar à

contrataÇão - ., ,;. ,;-j ..'

13. TnstruinCo o aludido Procêsso
,-'orrs ignacla á i lot aç,ão o rçameÍItária pàra

administratr r.

a aiouLÍdLaÇltô.

14. Por sua \rê21 verlficãróe' gue o órça^úento, oriundo dc

rNSTrEu[o À§88G8 DE ÀD1áIN1§r6àçíO E IDUCrçÂo DÀ BNtrÀ, coT]Rt'i

o valor de P$ 30.000, OO (trinta rrlif rcais) , (l(:tr !esl-)rJndentc '..

prestaçâo do ';crviço, gendo qrle SUIE §IJPORTS fÉClrICO, 'if cri-:'- -

proposta nr: ';alr.rr cie R$ 2?.000,00 lvinto e sete mi i rcais) e,

por: fiur, a empresa r'ÍàRCErÂ nOgf DOS €il!+TOB @st'LTORfA E

AsSEgSoRrt aicançou o vêIor no ,importe de R§ RS 24'6CC'01-l

(vinte e gua I ro mi1 e seiscentog real s) para a l(iti '' ii':á:' i

mc5mo3 serv i l.0s, evirlenciar io-se, á8êlln, ,I (:(lonoIttJ-,-rda':.i,::

(:o n l.râtaÇ€[o.

15. Entretsanto, .recomendâ gue a Comissâo de Licitaçáo

vcrif i qr.:e ae .)§ servtÇo3 cortl-L(l()s nas p.ropostag f oJ:necidag .:.i'.'

(.) ri ltre$rnos, p.1-f a a composição de va],or em igualdade cr,rrrcliÇÕes,

16. Junto ao orçamento, também con§ta comProvação da atividade

na deserição cte objeto e, no qlte tangê â regularidade f isr:a1'

na prova regtlraridacle para com a Eazenda Estadutti-1 Mtrrti (:'i pal t

Eederal. ê.: rrda, constam certidões qué dem,r::il5 trâÍr

Praça Joaquim Machado, Í 70 - CentÍo - Fone/fax ('"75) t6wzn2l2221 - CEP

Capelâ do Altg AbgÍe - Bahh - CNPJ 13.897.11 1/000í-94

PrcítÍhrÍadecâPohetrahoo'com
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PREFEITURA ilIUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

reguLaridade rêlativa a inexistência de débitos inadimplirior;

perantc a Justiça do Ttabalho.

LT, O preÇo encontra-ae lustificado di'1ntê dos '1ocumefll'|r'

iljr'll:,1dos qll(i comProvam ê ecÔnomiciclaL1e ila r:ctrrLr';'ttilÇl[o c' p()l

ouLro Iado, o setor cle corrl-abj 1 i darle informâ â êI: i |itcncia d.É

recurgog orçalrentários para assegrrüêr o pagamento clos bens 3

18. 0uLros s itn, há

apresent-adoÍi Pâ ra

conforne detcr'mlna

vejamos:

a ex'l qêni: ia cle

a rêalIzaçãú de

o art. ze aall r.,eí

doctunentt-rs .t Eerem

eontretaÇÕes dirêta3,
no. 14.133/:4011. Assirtr

ArL. '72. Ô proeeisô cle t-'ontrataç1r': r)i r:t a, 'i'
compreênde qç casos de inexigibil idadc e .'le

digpenea dc IicltaÇâo, deverá 5cr instrrrítir'r

com oa eegu inbês dQcuntentos:

I - documento de forrrafizêçáo clr: clcnL'ttcia e, aa

for o câso, est-uclo tér::nico prelimi-nar, anái:s;'

de ri.sc-o§, termo dc leferência, pro j eto hás i 
' 

rr''

ou Pro jet.(, exeeutivoi

II - esl.imàtiva de dêsPe§a, gue deverá ser
t-

calculada na forma estabelecida no alt. ?':

deàl:ê Lei,'

III - parecer juridiàÕ e parecêr.es técnicos,

se for o caso, gue demonsErem o atendimento

dos requisitos exigidos i

IV - demonstração da compat-jbi l iclade cia

previsAo dt: reÇt1r3os orÇ,rmenf'á r'1':)s eom ('

contpromi sso a seÍ assumidoi

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - FoÍ!êffa* (?? 369G?222n221 - CEP 44

CaPsla do Alto Alegre - Bahla - CNPJ 13'897.1 11i0901-94

PreÍoltu radecaPela@Yehoo.com
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PREFE]TURA ]TUilICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

v - compÍovação dê quc o contratac!Ô p'ree'\chC

os requisitos de habilitação e cnralificaçáo

minima necessária i
vI - razâo da êscoLhe do eontrat'rdo;

vfI - jr:Í,tifjeativa de PreÇo;

VIII - autotização dô àrlt()r'i dâÇle competente '

MuDiciPio nâo realizou cotaÇâo19. vê-sê, assim, $le

PreÇos, desconsideraído cl,:

Hll

se!

o

guantidades

23'dá Í,el no.

o9 preços cong Lâ n l-e$ iJe liencos

a sêrem üalrt rã f 1,145 .

14 - 13i /.21 | o cllr {r íJe ve

imediatamênte proviclenciada a iuat'àila'

20, Demongtr Ur.t, t'ambém, cFle a empresâ c'JÍItrâtaclÃ f)rÊênche Ür

recJrrisitos de habilit-ação.,- tgaÇandp, eodâvia, a autorizaÇão da

autorídâda coúpêtênte, grre deve §êr iubtado '

2l , Aléni dissr:, v i.slrrrnbra-'te do rêstante da do(" 1Úrelltcr(r j"

a:(rl Áí::; oncr(.1u, (.lue f oram aprêsênLâdos oe dema is' "i:r('lrrÍ'('il- --

ne<::essáriog. RegPeitando-ee, accim, o gLre a le'' est.'tbcj.':'c':

para a legalidade das cglt-rat:ç-itT drreLas, recoEeÍrdÀndo o

aperfeigoanento dã razáô âÀ 'cidórr'a dó contretado â da

juetificativa de Pnço.

dados Pribi i r:'i:-; e al§

cortsonância r:orn o Art.

22. Também náo detectamos o

contrataÇão, o çJue recomenda

at o de designação ck',l .igente cle

a sua imediata j untada .

23 ' No gue tange à minuta do contrato e sua cc)]]t:c,rl:lârtr:' j"a ..r.:l:,

as imposiçÕc' do art' 92 cld Lei 14 '13l/?0?L/ L.I/:i(J 
' 
v:r-sE

obrigaLor j-etlade da abordagem das segnrintes cláusul-ac:

Pracs Joâouim Machado, 170 - Contro - Fonê/Í8x ('YS) 309G?222Í2221 '
cap€la do Alto Alegre - Bahla - CNPJ 13.897.111/0001-

pÍ€tulü.l Rdecapela@yahoo.com

cEP 44ô1+000s4 \-t
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Art. 92. São necessárias em todo contrato

cl-áusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos caracterí sticos;

lI - â vi ncr: laÇão ao edital de 1ic-iLaç'ão e à

propoSta do Licitante vent:edor' ()tr âc Llto tTLl'

tiver autorizado a contràt'aÇão ''li'reLar e á

respectiyar'PFoPoElêi,
rIr - a legÍslação aplicâve] à cr:ccuÇáo c

côntrôto, inelug.lve

quanto aos casos ofiÉscos;

Iv - o "'têV"tiüê' ôê"" êÍeéüçáÓ ou a forma de

_:-.'^fornecünentoi . '

v - o pr€ço e as coíIdiÇões dc pagamento' ')ii

r:ri l.ér'ios, a «lata-

base e a.,'Bgr.lodicidade do rea justamcrrLr': ctc

pxeÇos e os Çr iQCEio! l+e atualizaÇôo monetária

entre a data do adi'mpleme nt o das obrigaçÕcs r:

a do efetivo Pagalnento;

Vl - oB cri.térios ê a per:-o:ii(l {l3rlc: i'

mediçâo, quaftdg f9r o c13o, e u pra?'o []'t r i'

}iquidaçáo 'e. FÉrrâ "pãgarfienta i

VIT - . o'S prazo§ - dê 1n1,clo das etapas dc

êxêcuçâo, coÍrcJ'u8áoi éntrega, ÔF;r':tr t vüçãr't c

recebj-mento dcfinitivo, guando for 'i easoi

VTII - o crédito pelo qual correrá a despesa'

com a indicação da classificaÇão funcional

progranáEica e da categoria econômjcai

tx - a natriz de risco, quando Ír:r' o caso;

x - o prazo para resposti' ao pedido clÊ

repactuaçâo de preços, guando for o caso;

Joaqulm Machado, í 70 - CentÍo - Fone/fax: (*75) §§-222A2221 -çEP
Capêla do Alto Alêgrê - Bahie - CNPJ 13.897.11 1/000í-94
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itl-.f4";

xI - o prazo para rêsposta aÔ pedido de

restabefecimento do egui l.ibriil econÔmico-

fi nanceiro, guando for o caso;

XrT - as qatantias oferecidas pard trrli()grrrãr'

sua plenâ execuç'Io, quarrdo eÍigidas, irrcfusive

aB çJue foreru oferecidas pelo contratado o

câso de antecipaçáo de vâl orr:s a Eituro de

pagajnentÔ;

xIII - o prêeo de garant'i a mí nint;i '-Lr-r çlrjg1'6'

clbüervados og " prazos - ftinimos esl-ai:elecidos

nesta Lêi e na'S" normâs técnicas aplicáveis, e

; l-êrtr:i aas condiçôes dê marlutênção e assrs

técnica, guanclo for o r:a so i

xIV - os di.reitos e as r:esponsabi Ii dades das

partês, ?§. Pçnalidades cabiveis e os valttres

das multas ê suag bâses de cáler:lo;

xv - ôs condiçÕes de inportaçào e a data Él 't

taxa rie cârnbio para convÊt'r'i"ic)' rr-urncn i.r

c43c),'

xVI - a obt&BÇáo' dÔ 'contratado de manter'

dur,tnte tocla a execuçâo do c'rntIáLo' em

coÍÜpatibiLídáde com' as obrigaÇoes Por ele

assumí das; tódas ae conrJiÇÓcs cxrq-i 'Ja : I-!r: i I

hâbilitaÇão na licitaÇão, ?u para 'i

qualificação, na contrataÇão direta,
XVII - a obrigaçáo de o contratado cumprir as

exigências de regerva de cargos prcvi-sta er:

Ici, bem como cnr outras norfli'r:' eslre'lÍf i'":is'

para pessoa com deficiência, para reabilitaoc

da Previciência social ê Para aprendiz;

Centro - Fon€r'fax: ("75) 3690-222A2221 - çpp aa6nfr000 I
Ito Aêgre - Bdria - CNPJ 13.897.í 11|OOO1-04 \-'-tPraçe Joaquim Machado, 170 -

CaPela do A
písíetürradeca Polaeyahoo.com
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24. Por f i-m,

instrumento co

da anáfise da minuta

nvnca t ório .entende-9Ê

XVIII - o modêIo de gestão

observados os requisitos

regulamento;
XIX - os casos dê êxEinÇào'

c1o lontraL:Õ,

clef inidos en

rtôl1f rát rr vit.l - uti.rdcr a'

os rêquisitos mlnímos

ptocedjrentÔ,âtenctcLl

legislaÇáo atirrerrl.e,

cio

Que

o

na

do art. 92 da . iliel ricftaçi-e8.,--iqram " átendidos'l havendo o

atendiment.o aos 9rêccitos IêEáis'; . ben cgrno a obse r vâltcia da:;

minúcias necessáfiês a adeguàdà prestaçào do serviÇo' cortforme

demanda da .r,Jrninl'st ração pública, dentro das especl fl'caÇÕes

coritidas no edit aI

25. Feitas cstas premissas, inf eie-3e clue o pr ot:er'i'i triento pall,

rcalização cia Iiciuação, at'é o presellte momento' erlcontra-se

et[ conformj cjade com os parfune.Lroa leqaÍg, nàO havendo

obstáculos iurSdicos à suq abertura'

26. Desta feita, entêndemos gue

parcialmente as exigêncÍ'ls prêvistas

rv- @t{cúusAo

?7, ANTE o ExPo§To, '] r:rrnc],[ti-.ãe' sêJyq trrolhor jui ro, 1:,.cescttl,<:r

os pres 9upo.5 ,-,-)s de regn-rlãl:ldádc juri<lica dos 'eut-Ô5' i:sgal v-': ''l

o -ruízo de rT êrito da AdministraÇáo e os aspê(:'l' ()s iecnl' Ô::

econômicos e financeiros, gue escaPam à anáIise dessa

procuradoria Jr:ríllica, diante da documentaÇãÔ acc)sEada aos

autos, está Assessc'ria Jurldlca ent'endê pê1â Posàibi1idade da

dispensa cte licitaçâo e aprovaÇão <la minuta do contrato' desde

que atendidas âs recomendações, pelo gue ge conclui e se opina

pele aProvâçáo e rcguls8idad' do Procâato adotado até o

prerênt€ ÚoÚÔnto.

âw PREFEITURA ]ÚUNrcPAL DE

CAPEIá DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Praça Joaquim Machado, i70
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28. É o p.rrecer ao Processo Admini st-r'ativo no ' AO\/20?4 '

que sê su.bmete à consideração suPerJ-or'

Capel.a cto AIto Alegre, Bahia, L6 dê jüneiro dê 20:i4 '

\)-t í\^ I unta
ITUIE

Preçe Joequim Machado, í 70
CâP€la do

roeirylEdàíiiâ
ds/Êi r{o,

0À: r!.vÀ
't|{ni,ciçal

?9,271:
P

ffi
*wffi,i##
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

., JESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OO5/2024

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídicg as quais concluem pela plena

viabilidadé da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

t€rmos da legislação Pertinente, qual seja a lei no 14.1331202t, para deliberar acerca da

ratificação da DisPensa de Licitação, autuada sob o n" OO5I2O24, objetivando a contratação da

empresa MARCELA ROQUE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrito no CNPJ

sob o no 52.998.2«1000l-19, Para a Contratação de pessoa jurídica para prestação de

serviço especializado' de na a pa realização de cada§tros e

entrevistâ de pessoas co, Bolsa Familia e

ações do PROCAD-SU uatro mil e seiscentos

reais). t i
r : ':.

,1,-'fj,,. ' .,*.*:l"*"*-.**.*a-** ""-'o- 
t 

'
I
t
I
:

A, fi 7 de Janeiro de 2024
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PREFEITURA IIIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n" 005/2024

considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Municipio de capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa MARCELA

ROQUE CONSULTORH E ASSESSORIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

52.998.26610001-79.

Considerando a
l"r lJ

é compatível

com os valores prati s, de modo que, em

analise comparativaque pese ainda não tenha .pêrF

de preços e quantitativos! ecoriomia de escala e asento

peculiaridades ao toa ae i*êu-§áõ'dô'ãbFfôat "ü-offii6§hdt, ôe custos unitários, com os8or3

parâmetros utilizados para obtenção dos o§t'espectjv os cálculos, foi realizada

através de pesqüsa direta ecedores, iantç solicitação formal de

cotação, sendgBpresep$da

oriidemndÂL
il .;

desses dores. I
C, üemonstragão compatib da previsão de recursos

orçamentáÍio§ com oôoârPrôm s

Considerando rl1o Art..75. Inciso Il. da Lei

14.1332021 e 4 necesS quêstão;

Consi&ran do

oT

o: pretr praticado no

átrave3,da escolha damercado, bem bom

a contratação direta da

LTDA, através deTOBIA."I, A§§E§§O
n90í202,4+asa.a"Gonfrahçâo de pessoa jurídica para

prestação de serviço es oúpbio- Léc
nico. para realização
no Cadastro Unico,de cadâstros e ent o

Bolsa Familia e.açõeà t jr ,

lÀ-=

Cumpra-se.

Capela do Alto Ategre- BA, l7 de Janeiro de 2024

GABRIELA A OLTVEIRAARGOLO
Sec. Municipal de Assistência Social.

a

da

valor

do ea

Admproposta mais idhtajôsb para

Decido a

empresa MÂRCE oQ
Dispensa de Licitrção,



PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO No 005/2024

O FI'IIDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE do Estado da Búia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no

Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021, rutÜca o procedimento de contratação direta por

Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa MARCELA ROQUE
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrito no CIIPJ sob o no 52.998.26610001'79,

referente à Contratâçiio de o de seruiço especializado, de

assessoria realizando a 0\ ê entrevista de pessoas

para inscrição e/ou atu .4ções do PROCAD-

SUAS, no valor global to.b reais). Cumprindo
pelo Egrégio Iribunalassim com as disposições

de Contas dos Municípios la.
i..!í!{;n:.'}'*#4üil*,1üi1..'i§1'.§!a&!Á!4,,f....,']x.i i
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Í Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n" 005/2024. Foi

publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

CERTIDAO

re - BA. 1710112024

Melka Men

Capela do Alto Al

Sec. de Gabinete
os Sântos Bastos
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MUNICIPIO

ANO 202,t. BAHIA POOER EXECUTIVO
06 DE FEVEREIRO DE 'ANO XIV' No 031,14

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO A TO ALEGRE-BA

ExrRATo DE RATtr'IcaÇÃo
DTsPENSA DE LTcITAÇÂo N" oo5/2024

Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto AlegÍe- BA 17 de laneíro de 2024

GABRTELA ALMEIDA DE OLIVEIRA ARGOLO
Sec. Municipal de Assistência Social.

o FUNDo MUNICTPAL or lsstsrÊxcrA socIAL DE CAPELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Búia,
no uso de suas aribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.133/2021, mrtfrca o

procedimento de conhatação direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Erppresa MARCELA
iroeur COnsuLToRiA E ASSii,SSORIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 52.998.2661q0u-79, referente à

Contratâção de pessoa juridica para prestação de serviço esp€clalizado, de assessoria realizfndo apoio técnico

para realização àe cadastros e entreúste de pessoas pair inscrlção e/ou atualização no Ca{astro Único, Bolsa

Famflia e ações do PROCAD-SUAS, no valor global de Rl$ 24.600,00 (Vinte e quatro mil ô seiscentos reais).
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